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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 38/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
disposições conjugadas dos n.os 2 e 3 do artigo 16.º dos Estatu-
tos da Macau Renovação Urbana, S.A., em vigor, e dos n.os 1 e 
2 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, 
de 2 de Março, o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação de Lam Kam Seng Peter, em regi-
me de acumulação de funções, como presidente do Conselho 
de Administração da Macau Renovação Urbana, S.A., pelo 
prazo fixado nos respectivos estatutos.

2. A remuneração dessa função é a que for fixada pela as-
sembleia geral da mesma sociedade.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 15 de Maio 
de 2022.

8 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 39/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 16.º dos Estatutos da 
Macau Renovação Urbana, S.A., em vigor, e dos n.os 1 e 2 do 
artigo 2.º e n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 
de Março, o Chefe do Executivo manda:

1. São renovadas as nomeações de Sheng Li e Wang Yu, em 
regime de acumulação de funções, como administradores do 
Conselho de Administração da Macau Renovação Urbana, 
S.A., pelo prazo fixado nos respectivos estatutos.

2. A remuneração dessas funções é a que for fixada pela 
assembleia geral da mesma sociedade.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Maio 
de 2022.

8 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 40/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 11.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/2011 (Regulamento dos prémios para o desenvolvimento 
das ciências e da tecnologia), o Chefe do Executivo manda:

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 38/2022號行政長官批示

13/92/M

 

第 39/2022號行政長官批示

13/92/M

 

第 40/2022號行政長官批示

6/2011
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第 41/2022號行政長官批示

2/2011 11/94/M

19/2015

R e b e c a 

Vong

1. São designados como vogais da Comissão de Avaliação 
das Candidaturas a Prémios, adiante designada por Comissão: 

1) Yang Wei, que preside;

2) Sung Jao Yiu;

3) Hao Yue;

4) Tsui Lap Chee;

5) Mei Hong;

6) Huang Luqi;

7) Yeung Tsun Man Eric;

8) Yang Baofeng;

9) Zhong Nanshan;

10) Han Yingduo;

11) Dai Qionghai.

2. O mandato dos vogais da Comissão é de dois anos.

3. Os vogais da Comissão têm direito a uma gratificação total 
de 40 000 patacas durante o mandato.

4. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção. 

9 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 41/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 11/94/M, de 7 de Fe-
vereiro, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2011, 
e do artigo 31.º do Regulamento Administrativo n.º 19/2015 
(Organização e funcionamento do Instituto do Desporto), o 
Chefe do Executivo manda:

1. São nomeados membros do Conselho Administrativo do 
Fundo do Desporto:

1) Pun Weng Kun como presidente;

2) Lau Cho Un como membro efectivo, e Chao Kuok Wai 
como suplente;

3) Lam Lin Kio como membro efectivo, e Lei Si Leng como 
suplente;

4) Vong Iao Lek como membro efectivo, e Ung Chi Keong 
como suplente;

5) Lam U Kit, representante da Direcção dos Serviços de Fi-
nanças, como membro efectivo, e Rebeca Vong como suplente.
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第 42/2022號行政長官批示
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第 9/2022號行政長官公告

BC-14/12

3/1999

BC-
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2. O mandato dos membros do Conselho Administrativo do 
Fundo do Desporto referidos no número anterior tem início a 
1 de Maio de 2022 e termina a 30 de Abril de 2024.

9 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 42/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 15.º da Lei n.º 12/2013 (Lei do planeamento urbanístico) 
e da alínea 3) do n.º 3 e do n.º 4 do artigo 3.º do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2014 (Conselho do Planeamento Urbanís-
tico), alterado pelos Regulamentos Administrativos n.os 2/2015 
e 7/2017, o Chefe do Executivo manda:

1. É designado Sou Kin Meng como substituto da presidente 
do Instituto Cultural no cargo de vogal do Conselho do Planea-
mento Urbanístico, em substituição de Leong Wai Man.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

9 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 9/2022

Considerando que a Conferência das Partes da Convenção 
de Basileia sobre o Controlo dos Movimentos Transfronteiriços 
de Resíduos Perigosos e sua Eliminação (doravante designada 
por «Convenção de Basileia») adoptou, na sua 14.ª reunião 
realizada em Genebra, Suíça, de 29 de Abril a 10 de Maio de 
2019, através da Decisão BC-14/12, as emendas aos Anexos II, 
VIII e IX da Convenção de Basileia, e que tais emendas entra-
ram em vigor para a República Popular da China, incluindo a 
Região Administrativa Especial de Macau, a partir de 10 de 
Dezembro de 2020.

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 1) 
do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação 
e formulário dos diplomas), as referidas emendas adoptadas 
através da Decisão BC-14/12, nos seus textos autênticos em 
línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 8 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 10/2022

Considerando que a República Popular da China efectuou, 
em 3 de Julho de 2015, junto do Governo do Brasil, o depósito 
do seu instrumento de ratificação do Acordo sobre o Novo 
Banco de Desenvolvimento (doravante designado por «Acor-
do»), assinado em Fortaleza, Brasil, em 15 de Julho de 2014, 
e declarou que o Acordo é aplicável à Região Administrativa 
Especial de Macau da República Popular da China;

10/2022
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Considerando igualmente que o Governo do Brasil, por 
Nota de resposta datada de 4 de Julho de 2015, manifestou a 
sua confirmação. O Acordo entrou em vigor para a República 
Popular da China, incluindo a Região Administrativa Especial 
de Macau, a partir de 3 de Julho de 2015;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 1) 
do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação 
e formulário dos diplomas), o Acordo sobre o Novo Banco de 
Desenvolvimento, no seu texto autêntico em língua inglesa, 
acompanhado da respectiva tradução para a língua chinesa.

Promulgado em 8 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

3/1999

 

––––––––––
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 11/2022

Considerando que a República Popular da China ratificou, 
em 4 de Novembro de 2015, o Acordo do Banco Asiático de In-
vestimento em Infraestrutura (doravante designado por «Acor-
do») assinado em Pequim, em 29 de Junho de 2015, e efectuou, 
em 26 de Novembro de 2015, o depósito do seu instrumento de 
ratificação; 

Considerando igualmente que o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, em nome do depositário do Acordo (Governo da 
República Popular da China), manifestou a sua confirmação, 
por nota datada de 2 de Dezembro de 2015, junto das embai-
xadas dos países com a intenção de ser membro fundador do 
Banco Asiático de Investimento em Infraestrutura na China, e 
emitiu, em 21 de Dezembro de 2015, a notificação sobre a apli-
cação do Acordo na Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China; 

Considerando ainda que o Acordo entrou em vigor para a 
República Popular da China, incluindo a sua Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, a partir de 25 de Dezembro de 
2015;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 1) 
do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação 
e formulário dos diplomas), o Acordo do Banco Asiático de 
Investimento em Infraestrutura, nos seus textos autênticos em 
línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 8 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

11/2022

3/1999
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 12/2022

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas), por ordem do Governo Popular Central, a Resolu-
ção n.º 2615 (2021) relativa às ameaças à paz e segurança inter-
nacionais causadas por ataques terroristas, adoptada pelo Con-
selho de Segurança das Nações Unidas em 22 de Dezembro de 
2021, nos seus textos autênticos em línguas chinesa e inglesa, 
acompanhados da respectiva tradução em língua portuguesa 
efectuada a partir dos seus diversos textos autênticos.

Promulgado em 8 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

12/2022

3/1999

2615 2021
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Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 2 de 
Março de 2022: 

Pun Keng Sang — nomeado, em comissão de serviço, pelo 
período de um ano, assessor do Gabinete do Chefe do Exe-
cutivo, nos termos dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 5 
do artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 
(Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secre-
tários), em vigor, a partir de 16 de Março de 2022. 

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 9 de Março de 2022. — 
A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despachos da signatária, de 4 de Março de 2022:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e do n.º 2 do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

Contrato administrativo de provimento sem termo

Ieong Nga Cheng ascende a técnica principal, 1.º escalão, 
índice 450;

Lei Im Wa e Lei Sin Man ascendem a adjuntas-técnicas de 1.ª 
classe, 1.º escalão, índice 305.

Contrato administrativo de provimento de longa duração

Tam Tak Ngai ascende a técnico superior principal, 1.º esca-
lão, índice 540;

Lao Ka Wai ascende a técnico superior de 1.ª classe, 1.º esca-
lão, índice 485;

Ieong Koi On ascende a técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, ín-
dice 400.

Contrato administrativo de provimento

Iong Pok San e Pang Mei Fan ascendem a adjuntos-técnicos 
de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 305.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 9 de Março de 2022. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

批 示 摘 錄

14/1999

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

450

305
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400

305

–––––––
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 43/2022號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999

33/94/M

85/2021

181/2019

 

第 44/2022號經濟財政司司長批示

2/2021 6/1999

40/2011

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 43/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), alterado e republicado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 2/2021, do artigo 10.º do Estatuto do Instituto de 
Promoção do Comércio e do Investimento de Macau, constante 
no anexo que faz parte do Decreto-Lei n.º 33/94/M, de 11 de 
Julho, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada 
pela Ordem Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

1. É renovada a nomeação dos seguintes membros da Comissão 
de Fiscalização do Instituto de Promoção do Comércio e do 
Investimento de Macau:

1) Wai Tong Kuan, como presidente;

2) Tang Kuan Meng José;

3) Tam Lai Ha, representante da Direcção dos Serviços de 
Finanças.

2. O mandato dos membros mencionados no número anterior 
é de um ano.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de 
Abril de 2022.

8 de Março de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 44/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 1 do artigo 4.º e dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 5.º do Regula-
mento Administrativo n.º 40/2011 (Conselho para o Desenvol-
vimento Turístico), alterado pelo artigo 3.º do Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, (Alteração ao Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999 — Organização, competências e funciona-
mento dos serviços e entidades públicos), o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

1. São renovados os mandatos dos seguintes membros do 
Conselho para o Desenvolvimento Turístico, a partir de 12 de 
Março de 2022, pelo período de dois anos:

1) Leong Veng Hang, representante da Secretaria para os 
Assuntos Sociais e Cultura;

2) Lin Heng Chi, representante da Secretaria para a Segu-
rança;

3) Vong Man Kit, representante da Secretaria para os Trans-
portes e Obras Públicas;
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4) Cheng Wai Tong e Hoi Io Meng, representantes da Direc-
ção dos Serviços de Turismo;

5) Vong Chuk Kwan, representante do Instituto de Forma-
ção Turística de Macau;

6) Cheong Lai San, representante do Instituto Cultural;

7) Wong Chi Hong, representante da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos Laborais;

8) Lo Chi Kin, representante do Instituto para os Assuntos 
Municipais;

9) Chan Weng Hong, representante da Autoridade de Avia-
ção Civil;

10) Cheung Kin Chung, representante da Associação dos 
Hoteleiros de Macau, tendo como suplente Chan Sio Fai;

11) Luo Qun, representante da Associação das Agências de 
Turismo de Macau, tendo como suplente Tang Ka Man;

12) Wong Fai, representante da Associação de Indústria 
Turística de Macau;

13) Cheong Chi Man, representante da Associação das 
Agências de Viagens de Macau, tendo como suplente Leong 
Sio Pan;

14) Lo Lucas, representante da Associação de Guia Turístico 
de Macau, tendo como suplente Wu Wai Fong;

15) Tong Kai Chung, representante da União das Associa-
ções dos Proprietários de Estabelecimentos de Restauração e 
Bebidas de Macau, tendo como suplente Lo Kam Kuan;

16) Leng Sai Hou, representante da Associação dos Comer-
ciantes e Operários de Automóveis de Macau, tendo como 
suplente Leng Weng I;

17) Song Xiaodong, representante da Associação de Conven-
ções e Exposições de Macau, tendo como suplente Poon Yiu 
Wing Irwin;

18) Lo Chung Yee, representante da CAM — Sociedade do 
Aeroporto Internacional de Macau, S.A.R.L., tendo como 
suplente Mou In Lai;

19) Li Qijian, representante da Transmac — Transportes 
Urbanos de Macau, S.A.R.L.;

20) Fang Liqun, representante da Sociedade de Transportes 
Colectivos de Macau, S.A., tendo como suplente Leung Mei 
Leng;

21) Leong On Kei;

22) Wong Yu Yan Irene;

23) Wong Ying Wai;

24) Kong Mei Fan;

25) Lui Yiu Tung Francis;

26) Lam Chong In;

27) Chen Chih Ling Linda;
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Luis Alexandre Cortez Da Cunha De Heredia

28) Chan Melinda Mei Yi;

29) Fong Kin Fu;

30) Cheung Chiu Hang Raymond;

31) Wong Yeuk Lai Alan;

32) Sio Un I.

2. São designados o seguinte pessoal como membros do 
Conselho para o Desenvolvimento Turístico, a partir de 12 de 
Março de 2022, pelo período de dois anos:

1) Tam In Man, representante dos Serviços de Alfândega;

2) Leong Pek San, representante do Conselho de Consumi-
dores;

3) Tam Peng Kong, representante da Associação de Empre-
gados da Indústria Hoteleira de Macau, tendo como suplente 
Lei Pou Loi;

4) Yip Wing Fat Frederick, representante da Associação de 
Retalhistas e Serviços de Turismo de Macau, tendo como 
suplente Lo Wang Chun;

5) Zeng Hualiang, representante da Companhia de Trans-
portes Aéreos Air Macau, S.A.R.L., tendo como suplente Liao 
Hanxi;

6) Ng Sio In, representante da Shun Tak China Travel — 
Companhia de Gestão de Embarcações (Macau), tendo como 
suplente Hong Yu Han Anna;

7) Lam Mccartney Kam Leng, representante da COTAI 
Companhia de Ferries, Limitada, tendo como suplente Wong 
Ying Kit Alex;

8) Cheng Jie, representante da Agência de Transporte de 
Passageiros Yuet Tung, Limitada, tendo como suplente Mao Yu;

9) Wu Keng Kuong.

3. São designados Ho Chak Meng e Mao Qian como vogal 
suplente de Wong Fai, representante da Associação de Indústria 
Turística de Macau, e Li Qijian, representante da Transmac — 
Transportes Urbanos de Macau, S.A.R.L., respectivamente.

4. São renovados os mandatos de Chan De Noronha Weng 
Kit e Chung Yuk Man como membros do Conselho para o 
Desenvolvimento Turístico, a partir de 25 de Junho de 2022, 
pelo período de dois anos.

5. É renovado o mandato de Wong Suk Yan, representante 
da Associação de Hotéis de Macau, como membro do Conselho 
para o Desenvolvimento Turístico, a partir de 12 de Março de 
2022 até 25 de Novembro de 2022.

6. É designado Cheong Cheok Kio, representante da Asso-
ciação de Hotéis de Macau, como membro do Conselho para 
o Desenvolvimento Turístico, a partir de 26 de Novembro de 
2022 até 11 de Março de 2024.

7. É designado Luis Alexandre Cortez Da Cunha De Heredia 
como vogal suplente de Wong Suk Yan e Cheong Cheok Kio, 
representantes da Associação de Hotéis de Macau.
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–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

表揚

Felizbina Carmelita Gomes

Felizbina Carmelita Gomes

Felizbina Carmelita Gomes

  

批 示 摘 錄

12/2015

–––––––

 

8. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

9 de Março de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 10 de 
Março de 2022. — O Chefe do Gabinete, substituto, Lo Chi Fai.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Louvor

Felizbina Carmelita Gomes desempenhou funções de docente 
de língua portuguesa, no ensino primário luso-chinês, desde 
1982. Em 1998, foi nomeada subdirectora da Escola Primária 
Luso-Chinesa da Flora e, posteriormente, de 1999 a 2022, 
exerceu o cargo de directora dessa mesma escola. É justo des-
tacar, com louvor, a forma empenhada como desempenhou as 
suas funções ao longo destes anos.

Durante os mais de trinta e nove anos em que a directora 
Felizbina Carmelita Gomes trabalhou na área da educação, em 
Macau, deu provas de grande dedicação e disponibilidade, e 
demonstrou seriedade e cuidado para com alunos, encarrega-
dos de educação e pessoal da escola, tendo delineado e imple-
mentado, juntamente com o pessoal da escola, o planeamento 
do desenvolvimento escolar. Pelo seu trabalho, recebeu o reco-
nhecimento público e granjeou o respeito de todos.

Pela forma como desempenhou as suas funções de directora 
da Escola Primária Luso-Chinesa da Flora durante estes largos 
anos, bem como pelo serviço e contributo em prol da educação 
de Macau, é-me grato e justo distinguir Felizbina Carmelita 
Gomes, conferindo-lhe público louvor.

9 de Março de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 20 de Janeiro de 2022:

Isabel Chan — contratada em regime de contrato administra-
tivo de provimento sem termo, para o exercício das funções 
de adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, neste Gabinete, 
nos termos dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º e dos n.os 10 e 11 do 
artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 
e dos Secretários, em vigor, conjugado com o artigo 4.º e a 
alínea 2) do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a 
partir de 15 de Fevereiro de 2022.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 10 de Março de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.
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運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 9/2022號運輸工務司司長批示

10/2013

256

B24 147 6907

93
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––––––––––

附件

（土地工務運輸局第2841.01號案卷及

土地委員會第40/2021號案卷）

305

E

35137 SO 195675G

256

B24 147 6907

F2 1107

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 9/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É revista, nos termos e condições constantes do contrato 
em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a 
concessão, por aforamento, do terreno com a área de 256 m2, 
situado na península de Macau, junto à Rua do Visconde Paço 
de Arcos, descrito na Conservatória do Registo Predial, sob 
o n.º 6 907 a fls. 147 do livro B24, para ser aproveitado com a 
construção de um edifício de 9 pisos, sendo dois em cave, em 
regime de propriedade única, afecto à actividade hoteleira, 
para instalação de um estabelecimento do tipo de hotel de duas 
estrelas.

2. No âmbito da referida revisão, por força dos novos alinha-
mentos definidos para o local, revertem, livre de quaisquer 
ónus ou encargos, duas parcelas de terreno a desanexar do 
terreno identificado no número anterior, com a área global de 
93 m2, para integrar o domínio público do Estado, como via 
pública, passando o terreno concedido a ter a área de 163 m2.

3. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

4 de Março de 2022.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 2 841.01 da Direcção dos Serviços 
de Solos, Obras Públicas e Transportes e Processo 

n.º 40/2021 da Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante, e

A Companhia de Desenvolvimento e Fomento Predial San 
Chong Nam Limitada, como segunda outorgante.

Considerando que:

1. A Companhia de Desenvolvimento e Fomento Predial 
San Chong Nam Limitada, com sede em Macau, na Rua de 
Tribuna, n.º 305, Edifício Jade Plaza, 3.º andar E, Centro 
Comercial Sun Fu Lon, registada na Conservatória dos Regis-
tos Comerciais e de Bens Móveis sob o n.º 35 137 (SO), é titular 
do domínio útil do terreno concedido por aforamento, com a 
área de 256 m2, situado na península de Macau, junto à Rua 
do Visconde Paço de Arcos, descrito na Conservatória do Registo 
Predial, doravante designada por CRP, sob o n.º 6 907 a fls. 147 do 
livro B24, conforme inscrição a seu favor sob o n.º 195 675G.

2. O domínio directo sobre o terreno referido acha-se inscrito 
a favor do Estado sob o n.º 1 107 do livro F2.
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3. Uma vez que a planta de condições urbanísticas emitida 
para o referido terreno pela Direcção dos Serviços de Solos, 
Obras Públicas e Transportes, doravante designada por 
DSSOPT, admite como finalidade do solo o uso turístico e de 
diversões, a concessionária, tendo em vista o seu reaproveita-
mento, submeteu àquela Direcção de Serviços, em 11 de Março 
de 2020, um projecto de obra de construção de um edifício, em 
regime de propriedade única, compreendendo 9 pisos, sendo 
dois em cave, afecto à actividade hoteleira, para instalação de 
um hotel de duas estrelas que, por despacho do subdirector 
deste Serviço, de 7 de Julho de 2020, foi considerado passível 
de aprovação, condicionada ao cumprimento de alguns requisitos 
técnicos.

4. Nestas circunstâncias, em 11 de Agosto de 2020, a conces-
sionária solicitou autorização para modificar o aproveitamen-
to do terreno, em conformidade com o aludido projecto, e a 
consequente revisão do contrato de concessão, nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras).

5. Reunidos os documentos necessários à instrução do pro-
cedimento, a DSSOPT procedeu ao cálculo das contrapartidas 
devidas e elaborou a minuta do contrato de revisão da conces-
são que mereceu a concordância da concessionária, expressa 
em declaração apresentada em 30 de Setembro de 2021.

6. O terreno objecto do contrato, com a área de 256 m2, 
encontra-se demarcado e assinalado com as letras «A», «B» e 
«C» na planta cadastral n.º 4 237/1992, emitida em 10 de Março 
de 2020, pela Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, 
doravante designada por DSCC.

7. Devido ao alinhamento definido para o local, as parcelas 
identificadas pelas letras «B» e «C», com a área global de 93 m2, 
revertem para o Estado para serem integradas no seu domínio 
público, como via pública. Encontrando-se o domínio útil 
onerado com hipoteca inscrita sob os n.os 104 778C e 173 972C, 
o banco credor autorizou nos termos legais o cancelamento 
deste ónus na parte relativa àquelas parcelas.

8. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
21 de Outubro de 2021, emitiu parecer favorável ao deferimento 
do pedido.

9. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas de 11 de Novembro de 2021, foi autorizado o pedido 
de revisão da concessão, de acordo com o proposto no parecer 
da Comissão de Terras.

10. As condições do contrato titulado pelo presente despacho 
foram notificadas à concessionária e por esta expressamente 
aceites, conforme declaração apresentada em 28 de Dezembro 
de 2021, assinada por Wong Kin Chong, casado, com domicílio 
profissional em Macau, na Rua de Tribuna, n.º 305, Edifício 
Jade Plaza, 3.º andar E, Centro Comercial Sun Fu Lon, na qua-
lidade de administrador, em representação da Companhia de 
Desenvolvimento e Fomento Predial San Chong Nam, Limitada, 
qualidade e poderes verificados pelo 2.º Cartório Notarial, 
conforme reconhecimento exarado naquela declaração.

11. A concessionária pagou o preço actualizado do domínio 
útil e o prémio estipulados no n.º 1 da cláusula terceira e na 
cláusula sétima, ambas do contrato titulado pelo presente des-
pacho.
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Cláusula primeira — Objecto do contrato

1. Constitui objecto do presente contrato:

1) A revisão da concessão, por aforamento, do terreno com 
a área de 256 m2 (duzentos e cinquenta e seis metros quadra-
dos), situado na península de Macau, junto à Rua do Visconde 
Paço de Arcos, demarcado e assinalado com as letras «A», «B» 
e «C» na planta n.º 4 237/1992, emitida pela DSCC, em 10 de 
Março de 2020, descrito na CRP sob o n.º 6 907 a fls. 147 do 
livro B24, cujo domínio útil se acha inscrito sob o n.º 195 675G, 
a favor da segunda outorgante;

2) A reversão, por força das novas condições urbanísticas, 
a favor da primeira outorgante, l ivre de quaisquer ónus 
ou encargos, do domínio útil de duas parcelas de terreno 
demarcadas e assinaladas com as letras «B» e «C» na planta 
cadastral acima identificada, com as áreas de 34 m2 (trinta e 
quatro metros quadrados) e de 59 m2 (cinquenta e nove metros 
quadrados) e com os valores atribuídos de $ 34 000,00 (trinta 
e quatro mil patacas) e de $ 59 000,00 (cinquenta e nove mil 
patacas) respectivamente, a desanexar do terreno referido na 
alínea anterior, que se destinam a integrar o domínio público 
do Estado, como via pública.

2. A concessão do terreno, agora com a área de 163 m2 (cento 
e sessenta e três metros quadrados), demarcado e assinalado 
com a letra «A» na planta acima referida, de ora em diante 
designado, simplesmente, por terreno, passa a reger-se pelas 
cláusulas do presente contrato.

Cláusula segunda — Reaproveitamento do terreno e finalidade 
da concessão

1. Em conformidade com os usos de solos aí permitidos, 
designadamente o turístico e de diversões, o terreno é reapro-
veitado com a construção de um edifício, em regime de pro-
priedade única, compreendendo 9 (nove) pisos, sendo 2 (dois) 
em cave, afectado à actividade hoteleira, para instalação de um 
hotel de duas estrelas com a área bruta de construção de 1 575 
m2 (mil, quinhentos e setenta e cinco metros quadrados).

2. A área referida no número anterior pode ser sujeita a 
eventuais rectificações no momento do pedido de vistoria de 
obra, para efeito de emissão da licença de utilização.

3. A segunda outorgante é obrigada a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde o terreno se 
situe.

Cláusula terceira — Preço do domínio útil e foro

1. O preço do domínio útil do terreno é actualizado para 
$ 315 000,00 (trezentas e quinze mil patacas).

2. O preço actualizado do domínio útil, estipulado no número 
anterior, é pago integralmente e de uma só vez, aquando da 
aceitação das condições do presente contrato, a que se refere o 
artigo 125.º da Lei n.º 10/2013.

3. O foro anual a pagar é actualizado para $ 788,00 (setecentas 
e oitenta e oito patacas).

4. O não pagamento pontual do foro determina a cobrança 
coerciva nos termos do processo de execução fiscal.
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Cláusula quarta — Prazo de reaproveitamento

1. O reaproveitamento do terreno deve operar-se no prazo 
global de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da pu-
blicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau do despacho que titula a presente revisão da concessão.

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pela segunda outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. A segunda outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 
do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apresen-
tação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 
águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especialidade);

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto de obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;

3) 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da licença 
de obras, para a apresentação do pedido de início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando completa 
e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento da segunda outorgante, qualquer dos prazos 
referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula quinta — Encargos especiais

Constituem encargos especiais, a suportar exclusiva-
mente pela segunda outorgante, a desocupação do terreno 
demarcado e assinalado com as letras «A», «B» e «C» na 
planta n.º 4 237/1992, emitida pela DSCC, em 10 de Março 
de 2020, e a remoção do mesmo de todas as construções, mate-
riais e infra-estruturas, porventura, aí existentes.

Cláusula sexta — Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados na 
cláusula quarta, a segunda outorgante fica sujeita a multa no 
montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) 
do prémio por cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) 
dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante ter 
autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de reapro-
veitamento, por motivo não imputável à segunda outorgante e 
considerado justificativo pela primeira outorgante.

Cláusula sétima — Prémio do contrato

Por força da presente revisão do contrato de concessão, a 
segunda outorgante paga à primeira outorgante, a título de 
prémio do contrato, o montante de $ 6 772 500,00 (seis mi-
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$6,772,500.00
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50%

2
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10% 30 叁

1%

4. 

5. 10/2013

6. 

lhões, setecentas e setenta e duas mil e quinhentas patacas), 
integralmente e de uma só vez, aquando da aceitação das con-
dições do presente contrato, a que se refere o artigo 125.º da 
Lei n.º 10/2013.

Cláusula oitava — Transmissão

1. A transmissão de situações decorrentes desta concessão, 
enquanto o terreno não estiver integralmente reaproveitado, 
depende de prévia autorização da primeira outorgante, sob 
pena de nulidade e de nenhum efeito, sem prejuízo do disposto 
na cláusula décima segunda.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, também se 
considera equivalente à transmissão de situações resultantes 
da presente concessão:

1) A transmissão, por uma ou várias vezes em acumulação, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social da se-
gunda outorgante ou do capital social do seu sócio dominante;

2) A constituição de procuração ou substabelecimento que 
confira ao procurador poderes para a prática de todos os actos 
no procedimento ou a disposição das situações resultantes da 
concessão e que seja irrevogável sem o acordo do interessado, 
nos termos do n.º 3 do artigo 258.º do Código Civil.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando 
se verifique a transmissão superior a 10% (dez por cento) do 
capital da segunda outorgante ou do capital social do seu sócio 
dominante, estes devem comunicar o facto à DSSOPT no pra-
zo de 30 (trinta) dias a contar da sua ocorrência, sob pena de 
aplicação de multa no montante correspondente a 1% (um por 
cento) do prémio na primeira infracção e de devolução na 
segunda infracção.

4. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-
dições do presente contrato, designadamente das relativas ao 
prazo de reaproveitamento e ao pagamento do prémio adicional.

5. Antes da conclusão do reaproveitamento, a segunda 
outorgante só pode constituir hipoteca voluntária sobre 
o direito resultante da concessão a favor de instituições de 
crédito legalmente autorizadas a exercer actividade na Região 
Administrativa Especial de Macau, nos termos do disposto no 
n.º 5 do artigo 42.º da Lei n.º 10/2013.

6. A hipoteca constituída em violação do disposto no número 
anterior é nula.

Cláusula nona — Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as mul-
tas, se as houver, estejam pagas.

Cláusula décima — Fiscalização

Durante o período de reaproveitamento do terreno conce-
dido, a segunda outorgante obriga-se a franquear o acesso ao 
mesmo e às obras aos representantes dos Serviços da Adminis-
tração, que aí se desloquem no desempenho da sua acção fisca-
lizadora, prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom 
desempenho da sua função.
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Cláusula décima primeira — Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Não conclusão do reaproveitamento, decorrido o prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias, previsto no n.º 1 da cláusula sexta, 
independentemente de ter sido aplicada ou não a multa;

2) Suspensão, consecutiva ou intercalada, do reaproveita-
mento do terreno por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo 
por motivo não imputável à segunda outorgante e que a primeira 
outorgante considere justificativo.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante dos prémios pagos e de todas as benfeito-
rias por qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte da segunda 
outorgante, sem prejuízo da cobrança pela primeira outorgante, 
dos foros em dívida e das eventuais multas ainda não pagas.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso 
de declaração da caducidade da concessão, revertem para a 
primeira outorgante tantos vigésimos do respectivo preço do 
domínio útil quantos os anos em que o terreno esteve na posse 
da segunda outorgante sem reaproveitamento, sendo-lhe resti-
tuído o remanescente do preço.

Cláusula décima segunda — Devolução do terreno

1. A primeira outorgante pode declarar a devolução do terreno 
quando se verifique qualquer dos seguintes factos:

1) Alteração não autorizada da finalidade de concessão ou 
da modificação do reaproveitamento do terreno;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas na cláusula 
quinta;

3) Transmissão, sem autorização prévia, das situações resul-
tantes da concessão, com violação do disposto no n.º 1 da cláu-
sula oitava;

4) Segunda infracção ao disposto no n.º 3 da cláusula oitava;

5) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;

6) Quando, no seguimento de alteração do planeamento 
urbanístico que implique a impossibilidade de iniciar ou conti-
nuar o reaproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma das 
situações referidas no n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

7) Subaforamento.

2. A devolução do terreno é declarada por despacho do Chefe 
do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

3. A declaração de devolução do terreno produz os seguintes 
efeitos:

1) Extinção do domínio útil do terreno;
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2) Reversão para a primeira outorgante dos prémios e do 
preço do domínio útil pagos, bem como de todas as benfeito-
rias por qualquer forma incorporadas no terreno, tendo a con-
cessionária direito à indemnização a fixar por aquela.

4. A devolução do terreno nos termos da presente cláusula 
não prejudica a cobrança dos foros em dívida e das eventuais 
multas ainda não pagas.

5. No caso de devolução com fundamento na alínea 6) do n.º 1 
da presente cláusula, a segunda outorgante tem direito à indem-
nização prevista nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013.

Cláusula décima terceira — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima quarta — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013 e demais legislação aplicável.
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–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 7 de Março de 2022. — A Chefe do Gabinete, Cheong 
Chui Ling. 
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Despacho do Comissário da Auditoria n.º 2/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 14.º da Lei 
n.º 11/1999 da Região Administrativa Especial de Macau, 
o Comissário da Auditoria manda:

1. É delegada na chefe do meu Gabinete, Ermelinda Maria 
da Conceição Xavier, a competência para a prática dos seguin-
tes actos no âmbito do Gabinete:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Outorgar, em nome do Comissariado da Auditoria, em 
todos os contratos administrativos de provimento e individuais 
de trabalho;

5) Autorizar a renovação dos contratos referidos na alínea 
anterior, desde que não implique alteração das condições re-
muneratórias;

6) Autorizar a mudança de escalão nas categorias das car-
reiras do pessoal do quadro e de contrato administrativo de 
provimento;

7) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contratos;

8) Conceder licença especial e licença sem vencimento de 
curta duração e decidir sobre pedidos de autorização e de acu-
mulação de férias, por motivos pessoais ou por conveniência de 
serviço;

9) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime dos 
prémios de antiguidade e dos subsídios de residência e de fa-
mília) ou nos contratos, e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

10) Assinar os diplomas de contagem e liquidação do tempo 
de serviço prestado pelos trabalhadores;

11) Autorizar a apresentação de trabalhadores e seus fami-
liares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos Servi-
ços de Saúde;

12) Determinar e autorizar deslocações de trabalhadores, de 
que resulte direito à percepção de ajudas de custo por um dia;

13) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou, quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

14) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias, até ao limite legalmente previsto;

審 計 署

第 2/2022號審計長批示

11/1999

87/89/M

2/2011

8/2006



N.º 11 — 16-3-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 4637

/

 

15) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesa do orçamento privativo e do 
orçamento do PIDDA, até ao montante de $ 150 000,00 (cento 
e cinquenta mil) patacas, sendo este valor reduzido a metade 
quando seja dispensada a realização de consulta e/ou de cele-
bração de contrato escrito;

16) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do Comissariado da Auditoria, como sejam 
os de arrendamento de instalações e aluguer de bens móveis, 
pagamento de electricidade e água, serviços de limpeza, despe-
sas de condomínio ou outras da mesma natureza;

17) Autorizar o pagamento das despesas que devam ser satis-
feitas por conta das dotações inscritas no Orçamento, verifica-
dos os pressupostos de legalidade, cabimentação e autorização 
pela entidade competente, nos termos da lei;

18) Autorizar os movimentos de operações de tesouraria e 
emitir as ordens de pagamento;

19) Autorizar o seguro de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

20) Autorizar a afectação e distribuição de instalações, mo-
biliário, equipamento, bens de consumo corrente e produtos de 
expediente corrente;

21) Outorgar, em nome do Comissariado da Auditoria, em 
todos os instrumentos públicos relativos a contratos que devam 
ser lavrados no Gabinete;

22) Autorizar a informação, consulta ou passagem de cer-
tidões de documentos arquivados no Gabinete, com exclusão 
dos excepcionados por lei;

23) Assinar o expediente dirigido a entidades da Região 
Administrativa Especial de Macau e do exterior no âmbito das 
atribuições do Gabinete;

24) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 20 000,00 (vinte mil) patacas.

2. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Comissário 
da Auditoria, a chefe do meu Gabinete poderá subdelegar a 
competência para a prática dos actos que forem julgados ade-
quados ao bom funcionamento do Comissariado da Auditoria.

3. Dos actos praticados no uso da delegação de competências 
aqui conferida cabe recurso hierárquico necessário.

4. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 
avocação, superintendência e revogação.

5. São ratificados os actos praticados pela Chefe do Gabinete 
do Comissário da Auditoria, no âmbito da presente delegação 
de competências, desde 1 de Março de 2022.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

7 de Março de 2022.

O Comissário da Auditoria, Ho Veng On.
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批 示 摘 錄

11/1999 12/2007

4/2017 14/2009

12/2015

12/2015

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000

a

–––––––

 

新 聞 局

批 示 摘 錄

14/2009

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 25 de Janeiro de 2022:

Ao Ieong Lao Fong — contratado em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento, pelo período experimental de 
seis meses, como auxiliar, 1.º escalão, neste Comissariado, 
nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999, 29.º do Re-
gulamento Administrativo n.º  12/2007, 12.º, n.º 1, da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º, n.os 1 e 3, e 5.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 1 de Março de 
2022.

Por despachos do chefe do Gabinete do Comissário da 
Auditoria, substituto, de 28 de Janeiro de 2022:

Ao Ieong Sao Hin — renovado o contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
como intérprete-tradutora principal, 1.º escalão, neste Comis-
sariado, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 6 de Março de 2022.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 10 de Março de 
2022. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despacho do Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 3 de Dezembro de 2021:

Lok Si Nga, escrivã judicial adjunta, 2.º escalão, de nomeação 
definitiva, do Tribunal Judicial de Base — concedida a li-
cença sem vencimento de curta duração, pelo período de um 
ano, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
e dos artigos 136.º, alínea a), 137.º, n.º 1, e 139.º do ETAPM, 
em vigor, a partir de 22 de Março de 2022.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
10 de Março de 2022. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da directora do Gabinete, de 3 de Março de 
2022:

Che Weng Peng, técnico especialista, 3.º escalão — nomeado, 
definitivamente, técnico especialista principal, 1.º escalão, 
índice 560, da carreira de técnico do quadro do pessoal 
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a

–––––––

 

個 人 資 料 保 護 辦 公 室

批 示 摘 錄

12/2015 14/2009

deste Gabinete, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 
2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos traba-
lhadores dos serviços públicos), vigente, e 22.º, n.º 8, alínea 
a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

Ng Wai Ip — renovado o contrato administrativo de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, como motorista 
de ligeiros, 2.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos 
artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 
15 de Maio de 2022.

Por despacho da directora do Gabinete, de 4 de Março de 
2022:

Chan Chan Fai, adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão — 
nomea do, definitivamente, adjunto-técnico de 1.ª classe, 
1.º escalão, índice 305, da carreira de adjunto-técnico do 
quadro do pessoal deste Gabinete, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), vigente, 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Maria Conceição 
Clara dos Santos, intérprete-tradutora assessora, 4.º escalão, 
do quadro do pessoal deste Gabinete, foi desligado do serviço 
para efeitos de aposentação voluntária, nos termos do artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 10 de Março 
de 2022.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 8 de Março de 2022. 
— A Directora do Gabinete, Chan Lou.

GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 18 de 
Fevereiro de 2022: 

Ip Ka Fai, técnico superior assessor, 1.º escalão, do quadro do 
pessoal da Direcção dos Serviços de Administração e Fun-
ção Pública — renovada a sua requisição, pelo período de 
um ano, para o exercício das funções na mesma categoria 
e escalão neste Gabinete, nos termos do artigo 34.º do 
ETAPM, vigente, a partir de 27 de Abril de 2022.

Por despacho do coordenador do Gabinete, de 22 de Feve-
reiro de 2022:

Leong Sut Fun — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, índice 430, 
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430

12/2015 14/2009

715

–––––––

 

人 才 發 展 委 員 會

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

–––––––

 

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

neste Gabinete, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, e conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 20 de Fevereiro de 
2022.

Por despacho do coordenador do Gabinete, de 28 de Feve-
reiro de 2022:

Jiang Hui — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento progredindo para 
intérprete-tradutora assessora, 3.º escalão, índice 715, neste 
Gabinete, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, 
e conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, a partir de 25 de Fevereiro de 2022.

–––––––

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 8 de Março 
de 2022. — O Coordenador do Gabinete, Yang Chongwei.

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO DE TALENTOS

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 10 de Fevereiro de 2022:

Van Pou Cheong, auxiliar, 3.º escalão — alterado o seu contrato 
administrativo de provimento de longa duração para contra-
to administrativo de provimento sem termo, nos termos dos 
artigos 4.º, n.º 2, 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 30 de Novembro de 2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 16 de Fevereiro de 2022:

Chang Wa Keong, técnico especialista, 1.º escalão — alterado 
o seu contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção para contrato administrativo de provimento sem termo, 
nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Fevereiro de 2022.

–––––––

Comissão de Desenvolvimento de Talentos, aos 9 de Março 
de 2022. — O Secretário-Geral, Chao Chong Hang.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 7 de Feve-
reiro de 2022:

Lei Weng Si — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
progredindo à categoria de adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º 
escalão, índice 275, nestes Serviços, nos termos do artigo 
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13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, con-
jugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir de 5 de Fevereiro de 2022.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 10 de Feve-
reiro de 2022:

Chan Ka Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo pro-
gredindo à categoria de adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º es-
calão, índice 275, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado 
com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
de 9 de Fevereiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 14 de Feverei-
ro de 2022:

Duarte Jorge Rodrigues Esmeriz e Rui Manuel Morais — 
renovados os seus contratos individuais de trabalho, pelo 
período de um ano, a partir de 2 e 20 de Junho de 2022, res-
pectivamente.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 25 de Fevereiro de 2022: 

Yolanda Lau Chan — renovada a comissão de serviço, pelo 
perío do de um ano, como chefe do Departamento de Pla-
neamento e Recrutamento dos Trabalhadores dos Serviços 
Públicos destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 de 
Abril de 2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 28 de Fevereiro de 2022: 

Wong Weng Chong — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe do Departamento do De-
sempenho e Funcionamento Organizacional destes Ser-
viços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir 
capacidade de gestão e experiência profissional adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 20 de Abril de 
2022.

Cheong Sek Lun — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como chefe da Divisão de Apoio Técnico-
-Eleitoral destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 20 de 
Abril de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 9 de Março de 
2022:

Tang Weng San, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, área 
de gestão e administração pública — nomeado, definiti-
vamente, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
485, área de gestão e administração pública, da carreira de 
técnico superior do quadro do pessoal destes Serviços, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
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vigente, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 10 de Março de 2022. — O Director dos Serviços, Kou 
Peng Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 17 de Janeiro de 2022:

Leong Iok Leng e Chan Cheng Fong, auxiliares, 2.º escalão, 
destes Serviços — alterado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, na mesma categoria e escalão, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a 
partir de 3 de Janeiro de 2022.

Por despacho do signatário, de 4 de Fevereiro de 2022:

Li Weng Tim, adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, provida 
em regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma 
categoria, 3.º escalão, índice 430, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, a partir de 9 de 
Janeiro de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 8 de Fevereiro de 2022:

Zhang Hong Xi, técnico superior assessor principal, 2.º escalão, 
do Instituto de Acção Social — requisitado para desempe-
nhar funções nestes Serviços, pelo período de um ano, na 
mesma categoria e escalão, nos termos do artigo 34.º do 
ETAPM, vigente, a partir de 14 de Março de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 9 de Março 
de 2022.  — O Director dos Serviços, Liu Dexue.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extracto de despacho

Por despachos da directora dos Serviços, de 11 de Março 
de 2022:

Chan Ian I, Cheng Iok U, Chiang Weng I, Chio Song Leong, 
Kong Hin Keong e Lei Oi Man — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de pro-
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vimento sem termo ascendendo a adjuntos-técnicos especia-
listas principais, 1.º escalão, índice 450, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 11 de Março de 
2022. — A Directora dos Serviços, Wong Pou Ieng.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 2 de Março de 2022:

1. Cristina Antonio, médica geral, 5.º escalão, dos Serviços de 
Saúde, com o número de subscritor 203343 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo 
com os artigos 107.º, n.º 1, alínea a), e 262.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 28 de Novembro de 2021, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 240 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 16 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 3 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 3 de Março de 2022:

1. Armando Jose de Jesus Bernardes, escrivão judicial espe-
cialista, 4.º escalão, do Gabinete do Presidente do Tribunal 
da Última Instância, com o número de subscritor 104841 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado 
do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 22 de Fevereiro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 475 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 7 de Março de 2022:

1. Ieong Lai I, chefe, 2.º escalão, do Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública, com o número de subscritor 103896 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 4 de Fevereiro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 355 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lo Lai Pang, subchefe, 3.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, com o número de subscritor 109339 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do servi-
ço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento 
— fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 7 de 
Fevereiro de 2022, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 300 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lao Ka Fei, técnica superior assessora principal, 2.º escalão, 
da Direcção dos Serviços de Finanças, com o número de 
subscritor 105503 do Regime de Aposentação e Sobrevivên-
cia, desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação volun-
tária por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, 
do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Março de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 515 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ha Lay Yieu, intérprete-tradutora assessora, 4.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
com o número de subscritor 105716 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por declaração — fixada, nos termos 
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 1 de Março de 2022, uma pensão 
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mensal correspondente ao índice 555 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 
contar 30 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 
6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Alexandre de Assis, assistente técnico administrativo espe-
cialista principal, 4.º escalão, da Direcção dos Serviços de 
Finanças, com o número de subscritor 98140 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acor-
do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 1 de Março de 2022, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 320 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 33 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chang Kai Un, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
108537 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 7 de Fevereiro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Fong Peng Heong, subchefe, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 114430 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 3 de Fevereiro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 315 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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1. Chan Kok Fai, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
108448 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 7 de Fevereiro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Tang Kam Iao, verificador de primeira alfandegário, 4.º esca-
lão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
106321 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Março de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vong Man I, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
109576 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Fevereiro de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 2 de Março de 2022:

Lam Ka Wa, pessoal marítimo da Direcção dos Serviços de 
Assuntos Marítimos e de Água, com o número de contri-
buinte 3012602, cancelada a inscrição no Regime de Pre-
vidência em 15 de Fevereiro de 2022, nos termos do artigo 
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13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 35 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.

Lam Heng Lon, técnico superior da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos Laborais, com o número de contribuinte 
3016870, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 8 de Fevereiro de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 91% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 22 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma.

Yeung Hang Choi Evangeline, assistente de relações públicas 
da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pú-
blica, com o número de contribuinte 3019135, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 4 de Fevereiro de 
2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 32 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Cheok Soi Wan, técnica superior do Gabinete do Procurador, 
com o número de contribuinte 3019470, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 1 de Fevereiro de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% do 
saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 88% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 21 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Ho Cheong Meng, operário qualificado do Instituto Cultural, 
com o número de contribuinte 6007161, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 13 de Fevereiro de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-
pecial», por completar 33 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Victor Manuel Sou, motorista de pesados da Direcção dos Ser-
viços de Turismo, com o número de contribuinte 6030520, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 9 de 
Fevereiro de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
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e da «Conta Especial», por completar 32 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Antonio Taquiban Sawadan, operário qualificado da Direcção 
dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, com o nú-
mero de contribuinte 6045500, cancelada a inscrição no Re-
gime de Previdência em 10 de Fevereiro de 2022, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da «Conta 
das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», por 
completar 28 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Leong Chi Kit, operário qualificado da Direcção dos Serviços 
de Assuntos Marítimos e de Água, com o número de 
contribuinte 6045705, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 3 de Fevereiro de 2022, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 31 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 
dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Wong Kam Cheong, auxiliar do Instituto para os Assuntos Mu-
nicipais, com o número de contribuinte 6048216, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 27 de Julho de 2021, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 32 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, alínea 2), e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Wong Man Su, trabalhador do Instituto de Formação Turística 
de Macau, com o número de contribuinte 6052256, cancela-
da a inscrição no Regime de Previdência em 7 de Fevereiro 
de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 27 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e deter-
minado ter o mesmo direito à totalidade do saldo da «Conta 
Especial», nos termos do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, 
por o motivo de cancelamento da inscrição corresponder ao 
estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, 
em vigor.

Tang Pak Un, auxiliar do Instituto para os Assuntos Municipais, 
com o número de contribuinte 6053031, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 14 de Dezembro de 2021, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
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«Conta Especial», por completar 33 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, alínea 2), e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Leong Pou Lin, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saú-
de, com o número de contribuinte 6068454, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 6 de Fevereiro de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 14 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Cheang Hoi Lon, adjunto-técnico do Instituto para os Assun-
tos Municipais, com o número de contribuinte 6205940, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 10 de 
Fevereiro de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 25% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 6 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma.

Tam Ieok Mei, adjunto-técnico do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, com o número de contribuin-
te 6234869, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 15 de Fevereiro de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixada a taxa de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondente a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contri-
buições da RAEM», por contar menos de 5 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 3 de Março de 2022:

Sun Sio Peng, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6001295, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 4 de Fevereiro de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», 
da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Es-
pecial», por completar 31 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

U Soi Cheng, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de con-
tribuinte 6018732, cancelada a inscrição no Regime de Pre-
vidência em 20 de Fevereiro de 2022, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 31 
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anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo di-
ploma.

Cheong Hou Ka, auxiliar dos Serviços de Alfândega, com o 
número de contribuinte 6031240, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 10 de Fevereiro de 2022, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 27 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Leong Ion Weng, auxiliar do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, com o número de contribuinte 6039870, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 10 de Fevereiro de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Espe-
cial», por completar 34 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 
39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chan Pui In, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6042773, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 15 de Fevereiro de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 38 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Cheong I, operário qualificado do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6048380, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 17 de Feverei-
ro de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 34 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Iao Ieng Vai, motorista de ligeiros do Instituto para os Assun-
tos Municipais, com o número de contribuinte 6053023, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 3 de 
Fevereiro de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 40 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.
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Chan Kim Hian, auxiliar de serviços gerais dos Serviços de 
Saúde, com o número de contribuinte 6261408, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 4 de Fevereiro 
de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixada a taxa de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondente a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e sem 
direito ao saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por contar menos de 5 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma.

Lao Ngan Fong, assistente técnico administrativo da Direcção 
dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, 
com o número de contribuinte 6269271, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 14 de Fevereiro de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e sem direito ao 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por contar 
menos de 5 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo di-
ploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 4 de Março de 2022:

Chan Chi Kuong, auxiliar da Direcção dos Serviços para os 
Assuntos da Sede do Governo, com o número de contribuin-
te 6012785, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 24 de Fevereiro de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 31 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lo Ying Meng, operário qualificado do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6047864, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 18 de 
Fevereiro de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 36 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Leung Chi Meng, operário qualificado do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6064424, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 17 de 
Fevereiro de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 36 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.
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Leong Hon Kei, operário qualificado da Direcção dos Serviços 
das Forças de Segurança de Macau, com o número de con-
tribuinte 6148636, cancelada a inscrição no Regime de Pre-
vidência em 21 de Fevereiro de 2022, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 25% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 9 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Ao Ieong Kuok Sang, motorista de ligeiros da Direcção dos 
Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, com o nú-
mero de contribuinte 6165310, cancelada a inscrição no Re-
gime de Previdência em 24 de Fevereiro de 2022, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 8 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Carlos Alberto Gameiro de Campos Lobo, assessor jurídico do 
Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
com o número de contribuinte 6222828, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 22 de Fevereiro de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% do sal-
do da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do sal-
do da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 
6 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 10 de Março de 2022. — A Presidente 
do Conselho de Administração, substituta, Diana Maria Vital 
Costa.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 16 de 
Fevereiro de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, para as categorias, índices e a partir 
das datas a cada um a seguir indicados, nos termos dos artigos 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da 
Lei n.º 12/2015: 

Chan Weng Kin, para adjunto-técnico especialista principal, 
2.º escalão, índice 465, a partir de 13 de Fevereiro de 2022;

Lao Pou Chan, para adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, 
índice 430, a partir de 13 de Fevereiro de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 25 de Fevereiro de 2022:

 Lei Sam U — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, chefe da Divisão de Despesas Públicas destes 
Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, e 
dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, em conjugação com o 
artigo 2.º, o n.º 2 do artigo 3.º e os artigos 5.º e 7.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009, bem como o n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 181/2019,  a partir de 16 de Março de 
2022.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o 
currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Lei Sam U possui competência profissional e aptidão para 
o exercício do cargo de chefe da Divisão de Despesas Públicas 
da Direcção dos Serviços de Finanças, que se demonstra pelo 
curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Gestão (Empresa Internacional) pela 
Universidade de Taiwan.

3. Currículo profissional:

— De Julho de 2009 a Abril de 2010, adjunta-técnica da 
Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau;

— De Abril de 2010 a Maio de 2014, adjunta-técnica da 
Direcção dos Serviços de Finanças;

— Desde Maio de 2014 até à presente data, técnica superior 
da Direcção dos Serviços de Finanças;

— De Maio de 2020 a Fevereiro de 2022, chefia funcional 
da Divisão de Despesas Públicas da Direcção dos Serviços de 
Finanças;

財 政 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

465

430

15/2009

26/2009

181/2019

15/2009

1. 

2. 

3. 

2009 7 2010 4

2010 4 2014 5

2014 5

2020 5 2022 2
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2022 2

4 / 2 017

14/2009 12/2015

305

— Desde Fevereiro de 2022 até à presente data, chefe da 
Divisão de Despesas Públicas, substituta, da Direcção dos 
Serviços de Finanças.

Por despachos do signatário, de 8 de Março de 2022:

Mak Pui Tong e Wong Nga Fong — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento com referência à categoria de adjunto-técnico de 1.ª 
classe, 1.º escalão, índice 305, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º 
da Lei n.º 12/2015.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 16 de Dezembro de 2021:

Ieong Un Man, classificada em 4.º lugar no concurso de avalia-
ção de competências profissionais ou funcionais, externo, do 
regime de gestão uniformizada, a que se refere a lista inserta 
no Boletim Oficial da RAEM n.º 51/2019, II Série, de 18 de 
Dezembro, para o preenchimento de técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, área de promoção turística, da carreira de 
técnico superior do quadro do pessoal da Direcção dos Ser-
viços de Turismo — nomeada, em comissão de serviço, téc-
nica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, do quadro do pessoal 
destes Serviços, nos termos da alínea b) do n.º 8 do artigo 
22.º e do n.º 12 do artigo 23.º do ETAPM, vigente, dos artigos 
17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 (Re-
gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
e do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 23/2017 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), indo ocupar a vaga constante do Re-
gulamento Administrativo n.º 18/2011, de 18 de Julho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 21 de Fevereiro de 
2022. — A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna 
Fernandes.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 31 de Janeiro de 2022:

Chan Chon U — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como subdirector destes Serviços, nos termos 
dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 26/2009, a partir de 8 de Abril de 2022, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções.

Por despachos do signatário, de 15 de Fevereiro de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de pro-
vimento sem termo para as categorias, índices e datas a cada 
um indicados, para exercerem funções nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 2, alíneas 3) e 4), da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015:

Leong Chio Hou, para motorista de ligeiros, 6.º escalão, ín-
dice 220, a partir de 28 de Janeiro de 2022;

Tang Man Pui, para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, a partir 
de 10 de Fevereiro de 2022.

旅 遊 局

批 示 摘 錄

b 4/2017

14/2009

23/2017 14/2016

18/2011

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

14/2009

12/2015

220

220
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12/2015

430

650

545

330

525

15/2009

26/2009

12/2016

15/2009

1. 

2. 

3. 

2002 2007

2007 2012

2008 2009

2012 2016

Por despachos do signatário, de 21 de Fevereiro de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo para as categorias, índices e datas a 
cada um indicados, para exercerem funções nestes Serviços, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015:

Wong Kun U, para adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, 
índice 430, a partir de 2 de Janeiro de 2022;

Chong Tou Wa, para técnica superior assessora, 3.º escalão, 
índice 650, a partir de 9 de Janeiro de 2022;

 Chan Lai San, para técnica especialista, 3.º escalão, índice 
545, a partir de 9 de Janeiro de 2022;

Ng Wai I, para assistente técnica administrativa especialista, 
3.º escalão, índice 330, a partir de 16 de Janeiro de 2022;

Choi Iat In, para técnica especialista, 2.º escalão, índice 525, 
a partir de 4 de Fevereiro de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 8 de Março de 2022:

Mestre Chan Ngai Fong — nomeado, em comissão de serviço, 
pelo período de um ano, chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira destes Serviços, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, 
alínea 2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com os arti-
gos 2.º, 3.º, n.º 2, 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009 e n.º 12/2016, a partir de 11 de Março de 2022.

De acordo com o artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e 
ao currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo; 

— Chan Ngai Fong possui competência profissional e apti-
dão para o exercício do cargo de chefe da Divisão Administra-
tiva e Financeira da Direcção dos Serviços para os Assuntos 
Laborais, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia (Electrotécnica e Electróni-
ca) pela Universidade de Jinan; 

— Mestrado em Gestão de Empresas pela Universidade da 
Cidade de Macau.

3. Currículo profissional:

— De 2002 a 2007, oficial do Gabinete de Apoio ao Ensino 
Superior;

— De 2007 a 2012, adjunto-técnico do Gabinete para os 
Recursos Humanos;

— De 2008 a 2009, chefia funcional do Gabinete para os 
Recursos Humanos;

— De 2012 a 2016, técnico do Gabinete para os Recursos 
Humanos;
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2016

2020

2021 3 11 9 5 2022 1 4

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

a

485

4/2017 2/2021 14/2009

a

305

–––––––

 

旅 遊 基 金

聲 明 書

摘要

2/2018

/

— De 2016 até à presente data, técnico da Direcção dos Ser-
viços para os Assuntos Laborais;

— De 2020 até à presente data, chefia funcional do Grupo de 
Assuntos Financeiros da Divisão Administrativa e Financeira 
da Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais;

— De 11 de Março a 5 de Setembro de 2021 e de 4 de Janeiro 
de 2022 até à presente data, chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira da Direcção dos Serviços para os Assuntos Labo-
rais, em regime de substituição.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 10 de 
Março de 2022. — O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 9 de Março de 2022:

Lao Hong Cheng, técnico de estatística de 1.ª classe, 2.º escalão 
— nomeado, definitivamente, técnico de estatística princi-
pal, 1.º escalão, índice 485, da carreira especial na área de 
estatística do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, com 
as alterações introduzidas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação no Boletim Oficial da RAEM do presente ex-
tracto de despacho.

Chio Sio Cheong, Ho Weng Kei, Hong Un Mei e Ng Man Weng, 
agentes de censos e inquéristos principais, 2.º escalão — 
nomeados, definitivamente, agentes de censos e inquéritos 
especialistas, 1.º escalão, índice 305, do grupo de pessoal 
técnico de apoio do quadro do pessoal destes Serviços, nos 
termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da 
publicação no Boletim Oficial da RAEM do presente extrac-
to de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 10 de 
Março de 2022. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.

FUNDO DE TURISMO

Declaração

Extrato

Nos termos do artigo 52.º e do n.º 5 do artigo 53.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 2/2018, publicam-se as seguintes 
transferências de verbas (Orçamento da RAEM/2022):
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二零二二年財政年度第一次預算修改

1.ª alteração orçamental do ano económico de 2022

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能

Func.

經濟

Económica

80600100 旅遊基金——部門預算

Fundo de Turismo — Orçamento do Serviço 

8-08-0 31-01-05-02-00

Membros de conselhos

$ 54,600.00

8-08-0 31-02-02-03-02

Ajudas de custo diárias

$ 54,600.00

8-08-0 32-01-05-00-00

Alimentos e bebidas

$ 1,000,000.00

8-08-0 32-01-06-00-00

Vestuário

$ 7,100.00

8-08-0 32-01-08-00-00

Materiais promocionais e ofertas

$ 381,700.00

8-08-0 32-01-09-00-00

Material de limpeza

$ 300,000.00

8-08-0 32-02-01-02-00

Software e rede informática

$ 100,000.00

8-08-0 32-02-07-01-00

Serviços prestados por entidades da RAEM

$ 8,500.00

8-08-0 32-02-08-01-00

Bens imóveis

$ 2,480,000.00

8-08-0 32-02-08-02-00

Bens móveis

$ 181,700.00

8-08-0 32-02-09-99-00

Outras  Encargos de transportes

$ 6,289,000.00

8-08-0 32-02-11-01-00

Encargos com anúncios

$ 3,325,000.00

8-08-0 32-02-11-02-00

Actividades de propaganda

$ 10,008,500.00

8-08-0 32-02-99-00-00

Outras  Aquisição de serviços

$ 1,558,900.00

8-08-0 32-05-01-99-00

Outras  Restituições

$ 100,000.00
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治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

22/2022

232910

14/2018

98/2019 34/2018

13/2021

113070 13/2021

–––––––

 

分類 Classificação
名稱

Designação

追加/登錄

Reforços/

/Inscrições

註銷

Anulações組織

Orgân.

功能

Func.

經濟

Económica

8-08-0 32-05-06-00-00

Prémios

$ 200,000.00

8-08-0 41-02-10-00-00

Equipamentos informáticos e sistemáticos

$ 15,000.00

8-08-0 41-02-11-00-00

Artesanato e colecções

$ 15,000.00

Total

$ 13,039,800.00 $ 13,039,800.00

Referente à autorização: 

04/03/2022

Despacho do Ex.mo Sr. Secretário para a Economia e Finanças, de 04/03/2022

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 9 de Março de 2022. 
— O Conselho Administrativo do Fundo de Turismo. — A 
Presidente, Maria Helena de Senna Fernandes. — Os Vogais, 
Cheng Wai Tong — Hoi Io Meng — Daniela de Souza Fão — 
O Chio Hong.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 22/2022, 
de 21 de Fevereiro de 2022: 

Cheong Tou Ian, subchefe n.º 232910, do CPSP — cessa a licen-
ça sem vencimento de longa duração no dia 28 de Fevereiro 
de 2022, e reingressa no Corpo de Polícia de Segurança 
Pública no dia 1 de Março de 2022, nos termos do artigo 142.º, 
n.º 1, do ETAPM, vigente, passando da situação de «adido 
ao quadro» para a situação de «no quadro», nos termos dos 
artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º do Regula-
mento Administrativo n.º 34/2018, na redacção da Ordem 
Executiva n.º 98/2019, e 43.º da Lei n.º 13/2021, «Estatuto 
dos agentes das Forças e Serviços de Segurança», vigente.

Por despacho do comandante do CPSP, de 4 de Março de 
2022: 

Lei Mio Chun, guarda principal n.º 113070 — exonerado, a seu 
pedido do seu cargo e abatido ao efectivo deste Corpo de 
Polícia, nos termos do artigo 49.º, n.º 1, da Lei n.º 13/2021, 
«Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança», 
vigente, a partir de 15 de Março de 2022.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 9 de Março de 
2022. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.



4670    11   2022  3  16 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

14/2020 5/2006

540

–––––––

 

懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

12/2015

23/2017

14/2016

180

12/2015

23/2017

14/2016

430

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 2 de Março de 2022:

Iong Cheok Fong, letrado principal, 2.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento de longa duração, da 
Polícia Judiciária — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento de longa 
duração ascendendo à categoria de letrado chefe, 1.º escalão, 
índice 540, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2, e 2, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, 
conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alte-
rada pela Lei n.º 14/2020, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 9 de Março de 2022. — O Director, Sit 
Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 17 de Dezembro de 2021:

Tam Kam Chan, candidato classificado em 2.º lugar no concur-
so de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 
externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 
lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 43/2021, II Série, de 27 de Outubro — contratado em re-
gime de contrato administrativo de provimento, pelo perío-
do experimental de seis meses, como operário qualificado, 4.º 
escalão, índice 180, área da oficina de cozinha, nos termos 
dos artigos 37.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, con-
jugado com os artigos 3.º, n.º 2, 4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 28 de Fevereiro de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 18 de Janeiro de 2022:

Chan Ka Keong, candidato classificado em 2.º lugar no concur-
so de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 
externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 
lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 46/2021, II Série, de 17 de Novembro — contratado em 
regime de contrato administrativo de provimento, pelo perí-
odo experimental de seis meses, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, índice 430, área da engenharia electrome-
cânica, nos termos dos artigos 37.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 23/2017, conjugado com os artigos 3.º, n.º 2, 4.º, n.º 1, 
e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 28 de Fevereiro de 
2022.
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12/2015

12/2015

12/2015

14/2009

12/2015

545

15/2009

26/2009

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 16 de Fevereiro de 2022:

Cheung Cheong, médico geral, 2.º escalão, em regime de con-
trato administrativo de provimento de longa duração —
alterado o contrato para o contrato administrativo de provi-
mento sem termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), 
e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 15 de Janeiro de 
2022.

Kou Tak Son, motorista de pesados, 4.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento de longa duração —
alterado o contrato para o contrato administrativo de provi-
mento sem termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), 
e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 20 de Janeiro de 
2022.

Por despacho do signatário, de 17 de Fevereiro de 2022:

O Hio Kuok, médico geral, 1.º escalão — autorizada a continu-
ar a exercer funções nestes Serviços, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nos termos dos 
artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
de 18 de Abril de 2022.

Por despachos do chefe da Divisão de Recursos Huma-
nos, de 17 de Fevereiro de 2022:

Siu Pui Leng e Cheong Choi I, técnicas especialistas, 2.º esca-
lão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
referidos contratos com referência à mesma categoria, 3.º 
escalão, índice 545, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 23 de Janeiro de 
2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 23 de Fevereiro de 2022:

Leong Tin Meng — renovada a comissão de serviço, por mais 
um ano, como chefe da Divisão de Recursos Humanos, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, 7.º e 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções, a partir de 1 de Julho de 2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 8 de Março de 2022:

Choi Kuok Fong, Lam Chon In, Lou Weng Meng, Wong Wai 
Kin, Chan Ka Kit, Ho Son Him, Lam Sio Fan, Sio Cheok 
Pan, Lei Pui Ieng, Ho Ka Seng, Lam Hong Wai, Ho Ka 
Wai, Lei Weng Fu, Cheung Kin San, Ng Wai Kit, Wong 
Weng Sam, Kuan Hoi Leong, Che Man Hou, Leong Chi 
Hou, Sou Chi Cheng, Guan Lijun, Mok Lek Wai, Ao Ieong 
Wai Chong, Leong Ieng Kit, Lei Hou Fai, Lau Ian Man, Ng 
Man Wai, Tam Wai Man, Chan Chi Hou, Chong Chi Hou, 
Ho Ka Weng, Lai Chan Chon, Leong Weng San, Chao Chi 
Wai, Pun Wai Leong, Fong Un Chan, Xu Weng Kei, Cheang 
Ka Seng, Ng Meng Son, Lou Ka Leong, Leong Ka Weng, 
Chan Hou Ieng, Mak Man Si, Kuong Wai Hou, Hun Weng 
Hou, Leong Chi On, Ng U San, Leong Kin Keong, Lam 
Kam San, Cheong Wai Wa, Lam Peng Hou, Fong Chi Fong, 
Kuok Chon In, Ho Weng Ian, Chio Un In, Chan Ka Pou, 
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2/2008 13/2010

12/2015 7/2006

13/2006

a

聲  明

Ram Kumar Rai

 

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

b

Ao Ieong Sio Fong, Ip Man Man, Wong Man I, Leong Chou 
I, Lou Sio Fong, Lam Chi Long, Leong Cheng Lam, Fan Ka 
Mei, Lao Ngai Kuan, Chao Wan Lon, Ma Kuong Meng, Lai 
Ka Chi, Ip Chi Leong, Sou Wai, Fong Kin Pan, Leong Ka 
Man e Leong Sin Wan, candidatos da lista de classificação 
ordenada no curso de formação e estágio, a que se refere 
a lista inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 7/2022, II 
Série, de 16 de Fevereiro — nomeados, provisoriamente, 
na categoria de guarda, 1.º escalão, da carreira do corpo de 
guardas prisionais da Direcção dos Serviços Correccionais, 
nos termos dos artigos 9.º e 11.º da Lei n.º 7/2006, alterada 
pelas Leis n.os 2/2008, 13/2010 e 12/2015, conjugados com 
o artigo 18.º do Regulamento Administrativo n.º 13/2006 e 
artigos 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 1, do ETAPM, vigente; 
e cessados os relativos contratos administrativos de provi-
mento no mesmo dia.

Declarações

Ram Kumar Rai, guarda, 4.º escalão, da DSC, em regime 
de contrato administrativo de provimento  — rescindido, a 
seu pedido, o referido contrato, a partir de 22 de Fevereiro de 
2022.

— Kong Choi Lin e Lei Lai Iong, subcomissário, 1.º escalão, 
da DSC, de nomeação definitiva — cessam as funções nestes 
Serviços, a seus pedidos, a partir de 1 de Março de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 10 de Março de 
2022. — Pel’O Director dos Serviços, Chio Song Un, subdirector.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 10 de Janeiro de 2022:

Chan Siu Hong — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo como operário qualifi-
cado, 3.º escalão, nestes Serviços, a partir de 1 de Março de 
2022.

Por despacho da signatária, de 14 de Fevereiro de 2022:

Cheong Kuan U — rescindido, a seu pedido, o CAP de longa 
duração como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, nestes 
Serviços, a partir de 1 de Março de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 15 de Fevereiro de 2022:

Tang Un Kei — nomeada, em comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, índi-
ce 260, da carreira de adjunto-técnico do quadro do pessoal 
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260

14/2009

260

12/2015

姓名 職級 職階

2

2

姓名 職級 職階

3

2

2

12/2015

姓名 職級 職階

1

姓名 職級 職階

3

3

3

3

琼 3

civil da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 
Macau, nos termos do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, con-
jugado com os artigos 22.º, n.º 8, alínea b), e 23.º, n.º 12, do 
ETAPM, vigente.

Por despacho da signatária, de 15 de Fevereiro de 2022:

Ho Ieng Hei — nomeada, provisoriamente, adjunta-técnica de 
2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, da carreira de adjunto-téc-
nico do quadro do pessoal civil da Direcção dos Serviços 
das Forças de Segurança de Macau, nos termos do artigo 
12.º da Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do 
ETAPM, vigente.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 23 de Fevereiro de 2022:

Os contratos dos trabalhadores abaixo mencionados, destes 
Serviços — alterados para CAP de longa duração, pelo perí-
odo de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, 
da Lei n.º 12/2015, a partir das datas seguintes:

A partir de 1 de Janeiro de 2022:

Nome Categoria Escalão

Mai Yanfang Auxiliar 2

Leong Mei Ha Auxiliar 2

A partir de 14 de Janeiro de 2022:

Nome Categoria Escalão

U Wan Kim Técnico especialista 3

Cheong Kam Iong Auxiliar 2

Chen Xueying Auxiliar 2

Os CAP de longa duração dos trabalhadores abaixo menciona-
dos, destes Serviços — alterados para CAP sem termo, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, 
a partir das datas seguintes:

A partir de 20 de Janeiro de 2022:

Nome Categoria Escalão

Lei Kin Fan Técnico especialista 1

A partir de 24 de Janeiro de 2022:

Nome Categoria Escalão

Chan Man Lai Operário qualificado 3

Wong Keng Chio Auxiliar 3

Ho Choi Chek Auxiliar 3

Ho Cheong Kit Auxiliar 3

Wong Chio Keng Auxiliar 3
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姓名 職級 職階

4

姓名 職級 職階

6

14/2009

a

400

14/2009 12/2015

頴

400

12/2015

430

–––––––

 

A partir de 30 de Janeiro de 2022:

Nome Categoria Escalão

Chan Kun Mui Auxiliar 4

A partir de 1 de Fevereiro de 2022:

Nome Categoria Escalão

Chan Chi Tim Auxiliar 6

Por despacho da signatária, de 25 de Fevereiro de 2022:

Fu Chin Fai — nomeado, definitivamente, adjunto-técnico 
especialista, 1.º escalão, índice 400, da carreira de adjunto-
-técnico do quadro do pessoal civil da Direcção dos Servi-
ços das Forças de Segurança de Macau, nos termos do arti-
go 14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 
22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.

Por despachos da signatária, de 2 de Março de 2022:

Cheong Duncan, Tso Kam Carmen Leiva, Cheong Hio Lam, 
Tong Weng Si, Mak Mei Fun e Lai Ka Kit — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP ascendendo a 
adjuntos-técnicos especialistas, 1.º escalão, índice 400, nes-
tes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

O trabalhador abaixo mencionado — renovado o contrato 
administrativo de provimento, pelo período de um ano, para 
exercer as funções indicadas, na DSFSM, a partir da data 
indicada, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

A partir de 15 de Abril de 2022:

Lou Kuok Hei como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
índice 430.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 8 de Março de 2022. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 7 de Dezembro de 2021:

Cheong Un Leng — contratada em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, pelo período de seis meses, como 
técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, (área de línguas, 
literatura e cultura), índice 430, nestes Serviços, nos termos 
do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Car-
reiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alterada 
pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 7 de 
Março de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 17 de Dezembro de 2021:

Wong Wai Sang — contratado em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, pelo período de seis meses, como 
operário qualificado, 1.º escalão, (área de fiel auxiliar), índi-
ce 150, nestes Serviços, nos termos do mapa 2 do anexo I da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 
2/2021, e dos artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regi-
me do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», altera-
da pela Lei n.º 2/2021, a partir de 7 de Março de 2022.

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 21 de 
Fevereiro de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de 
um ano, para o exercício das funções abaixo indicadas, 
nestes Serviços, nos termos dos mapas I e IV anexos à 
Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Au-
xiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não Su-
perior», e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», alterada pela 
Lei n.º 2/2021, a partir de 25 de Fevereiro de 2022:

Chan Chi Ieng, Chan Iok Wang, Chao Lai Nga, Cheang Mei 
I, Dídia Maria Garcia, Fong Pui Kei, Ip Weng Io, Kuok Chan 
Heng, Lai Un Teng, Lam Lai In, Lao Sou Fan, Lei Kin Hang, 
Leong Pui Pui, Lo Chon In, Mak Kim Wan, Mio U Ha, Ng In 
Nam, Tam Hoi I, Tang Hou In, U Cho Ian, Vong Weng Si e 
Wong Sut Hong, como docentes do ensino secundário de nível 1, 
1.º escalão, índice 440;

Ana Rita da Silva Ginjeira Inácio, Catarina Maria Coelho 
de Rodrigues Saco, Chan Man Man, Chan Sok I, Chen Shimin, 
Chi Chon I, Chio Si Ian, Choi Chao I, Ding Luyao, Hao Lei Sa, 
Ho Iek Man, Ho Lam Chun, Huang Jiahui, Ieong Man Wa, Ip 
Ka Pou, Lam Kai Meng, Lam Sin I, Lam Sut Ieng, Lau Weng 
Sam, Lei Wai Man, Leong Hio Heng, Leong Hio Man, Leong 
Pou Ian, Lin Bingbing, Natacha Cristina Reis Fidalgo Gonçal-
ves, Ng Wai Leng, Ng Weng Kei, Si Tou Kin I, Sin Chao Ha, 
Wong Nga Man, Wong Sin U e Zélia de Jesus da Costa Car-
neiro, como docentes dos ensinos infantil e primário de nível 1 
(primário), 1.º escalão, índice 440;

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

2/2021 12/2015

430

4/2017 2/2021

14/2009

2/2021 12/2015

150

 

12/2010

2/2021

12/2015

 

440  

Ana Rita da Si lva Ginjeira Inácio Catar ina Maria 

Coelho de Rodrigues Saco

啓

Natacha Cristina Reis Fidalgo 

Gonçalves

Zélia de Jesus da Costa Carneiro

440  
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Ana Lara Simão Clemente Joana Sofia Almeida 
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–––––––

 

文 化 局

批 示 摘 錄

12/2015 12/2010

4/2021

455

12/2015 14/2009

頴

420

365

650

545

Ana Lara Simão Clemente, Chan Wai Peng, Joana Sofia 
Almeida Amador Torrão, Sou Sin Kam, Sou Sok Fan e Vanessa 
Tatiana Cabral Man, como docentes dos ensinos infantil e pri-
mário de nível 1 (infantil), 1.º escalão, índice 440.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 10 de Março de 2022. — O Director dos Ser-
viços, Kong Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 18 de Fevereiro de 2022:

Wong Kwok Fai, assistente técnico administrativo especialista, 
3.º escalão, de nomeação definitiva deste Instituto — cessou, 
a seu pedido, a licença sem vencimento de longa duração, 
reingressando no quadro do pessoal deste Instituto, nos ter-
mos dos artigos 138.º, n.º 2, 140.º, n.º 3, e 142.º, n.os 1 e 5, do 
ETAPM, em vigor, a partir de 7 de Março de 2022.

Por despachos da signatária, de 28 de Fevereiro de 2022:

Cheong Fong Heng e Lam Hoi Kit — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento progredindo para docente do ensino secundário 
de nível 1, 2.º escalão, e docente do ensino secundário de 
nível 2, 2.º escalão, índice 455, neste Instituto, nos termos dos 
artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, 7.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 12/2010 e 
7.º, n.o 1, da Lei n.º 4/2021, a partir de 2 e 9 de Março, de 2022, 
respectivamente.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento progredindo para escalão imediato, neste Ins-
tituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 e 13.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir das datas indicadas:

A partir de 4 de Março de 2022:

Pan Honggui, U Un, Loi Weng Kun, Ao Ieong Chi Man, Lok 
Chi Kin e Lei Weng Kei, para técnicos de 1.ª classe, 2.º escalão, 
índice 420.

A partir de 11 de Março de 2022:

Leong Wai Man, Ku Lai Ieng, Leong Lei Ka, Wong Hoi 
Iong, Ng Io Tong, Wu Wai Kin, Lao Weng Io, Wan Im San, 
Wong Kin Man e Yeung Tak Chon, para adjuntos-técnicos 
principais, 2.º escalão, índice 365.

A partir de 20 de Março de 2022:

Yu Vai Ip, para técnico superior assessor, 3.º escalão, índice 
650;

Wong Wang Chi, para técnico especialista, 3.º escalão, índice 
545.
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衛 生 局

批 示 摘 錄

Da Cunha Martins Pereira, José Carlos

Soares de Freitas, Crisália Filipa

José Mário Martins Drogas

A partir de 25 de Março de 2022:

Cecília Rosa Sequeira, para adjunta-técnica especialista, 2.º 
escalão, índice 415;

Cheong Keng Long e Ng Sio Mei, para técnicos principais, 2.º 
escalão, índice 470;

Shi Yanping, Hong Mei I e Un Wai Fat, para adjuntos-técni-
cos principais, 2.º escalão, índice 365.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 2 de Março de 2022:

Kuok Mio U — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Comunicação Cultural 
deste Instituto, nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei 
n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
por possuir competência profissional e experiência adequa-
das para o exercício das suas funções, a partir de 31 de Março 
de 2022.

–––––––

Instituto Cultural, aos 10 de Março de 2022. — A Presidente 
do Instituto, Leong Wai Man. 

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 24 de Setem-
bro de 2021:

Fan Yunming, médico consultor, 4.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 
o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 6 de 
Janeiro de 2022.

Peng Xianghong, médico consultor, 4.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renovado 
o mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 2 de 
Janeiro de 2022.

Da Cunha Martins Pereira, José Carlos, médico consultor, 4.º 
escalão, em regime de contrato individual de trabalho, des-
tes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período de 
um ano, a partir de 6 de Janeiro de 2022.

Soares de Freitas, Crisália Filipa, técnica superior assessora, 3.º 
escalão, em regime de contrato individual de trabalho, des-
tes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período de 
um ano, a partir de 3 de Janeiro de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 8 de Outubro 
de 2021:

José Mário Martins Drogas, médico consultor, 4.º escalão, em 
regime de contrato individual de trabalho, destes Serviços 
— renovado o mesmo contrato, pelo período de um ano, a 
partir de 14 de Janeiro de 2022.
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António Fernandes das Neves

Dos Santos Filipe, António Manuel

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

Por despacho do director dos Serviços, de 12 de Outubro 
de 2021:

António Fernandes das Neves, médico assistente, 3.º escalão, 
em regime de contrato individual de trabalho, destes Servi-
ços — renovado o mesmo contrato, pelo período de um ano, 
a partir de 14 de Janeiro de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 19 de Outubro 
de 2021:

Dos Santos Filipe, António Manuel, técnico de diagnóstico e 
terapêutica assessor, 4.º escalão, em regime de contrato in-
dividual de trabalho, destes Serviços — renovado o mesmo 
contrato, pelo período de seis meses, a partir de 1 de Feve-
reiro de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 22 de Outubro 
de 2021:

Zhong Xu, médico consultor, 4.º escalão, em regime de con-
trato individual de trabalho, destes Serviços — renovado o 
mesmo contrato, pelo período de um ano, a partir de 17 de 
Fevereiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 3 de Novem-
bro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contratos 
administrativos de provimento, pelo período de um ano, nos 
termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021:

Ao Ieong Wang Fai, Chan Chi Chung, Chan Chi Kun, Chan 
Chon Hou, Chan Hio Meng, Chan Man In, Chan Sio Teng, 
Chao Ka Ieng, Che Mei Ian, Cheong Cheng, Chiang Ricardo, 
Choi Kin Heng, Ian Pui Kuan, Ieong Si Si, Iong Ut Man, Kou 
Ian Ian, Kou Pou Kuan, Lai Heng Man, Lam Chek Kuan, Lam 
I Hong, Lam Lam e Lao Chi Tong, como internos do internato 
complementar, a partir de 2 de Dezembro de 2021;

Chan Hio Tong, Chan Lam Lam, Chan Pou Fong, Hao 
Chong Meng, He Junwen, Ieong Mei Leng, Lam Iok Leng e 
Lam Man Tat, como internos do internato complementar, a 
partir de 3 de Dezembro de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 4 de Novem-
bro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — renova-
dos os contratos administrativos de provimento, pelo período 
de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021:

Ho Pui Man e Wong Weng In, como técnicos superiores de saúde 
de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 18 de Novembro de 2021;

Si Tou Ngan Fan, como técnico superior de saúde de 1.ª clas-
se, 1.º escalão, a partir de 10 de Novembro de 2021;

Che Weng Kit, como técnico de diagnóstico e terapêutica de 
1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 15 de Novembro de 2021;

Lei Ka Chon e Sun Man Hang, como enfermeiros de grau I, 3.º 
escalão, a partir de 23 de Novembro de 2021.
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José Eduardo Fernandes da Costa Maia

Bettencourt Pinto Nobre de Oliveira, Maria Teresa de 

Jesus

2/2021 12/2015

9/2010

Por despachos do director dos Serviços, de 5 de Novem-
bro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021:

Lei Chan Wang, Lei Cheng Man, Lei Wan Nang, Leong 
Ka Hou, Leong Si Man, Leong Wai Sam, Lin Sumei, Lo Wai 
Kun, Mok Chi Kun, Pao Hong I, Sun Ka Ieng, Tong Ka Kit, 
Tou Weng Ieong, Un Chi Seng, Wan Wai Kun, Wong Chi Hou, 
Wong Iok Man, Wong Ka Wai, Wu Yaya e Yip Kin Pan, como 
internos do internato complementar, a partir de 2 de Dezem-
bro de 2021;

Lei Chong Iok, Leong Chi U, Leong Kit Ieng, Leong Wai 
Hoi, Li Shu Sen Sam, Lio Chon Fu, Sou Fong I, Tam Chi Fong, 
Tjie Nelson e Wong Mei Hong, como internos do internato 
complementar, a partir de 3 de Dezembro de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 11 de Novem-
bro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021:

Ao Ieong Lai San, Chan I, Chan I San, Cheang Kam Fong, 
Fong Hio Cheng, Ho Ka Leng, Ho Sio Meng, Ho Tsz Yeung, 
Lai Kit Ieng, Ieong Mei Han, Lam Hou Kun, Leong Ka I, Le-
ong Sio Hong, Leong Un Leng, Mak Weng Ip, Mio Ka In, Tse 
Wai Hong, U Chi Hang, U Lai Wu, U Man Lam, Wong Ieok 
Tan, Wong Sao Wan, Wong Si, Wong Tan Lei e Wu Cheng 
Man, como enfermeiros de grau I, 1.º escalão, a partir de 28 de 
Dezembro de 2021;

Cheong Lai Kuan, Leong Chan Fai, Leong Hio Ieng, O Ka 
Leng e Pang Flavia, como enfermeiros de grau I, 1.º escalão, a 
partir de 15 de Dezembro de 2021;

Lao Cheng Cheng e Fan Choi Hong, como intérpretes-tra-
dutores de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 15 de Dezembro de 
2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 12 de Novembro de 2021:

José Eduardo Fernandes da Costa Maia, chefe de serviço, 3.º 
escalão, em regime de contrato individual de trabalho, des-
tes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo período de 
um ano, a partir de 9 de Janeiro de 2022.

Bettencourt Pinto Nobre de Oliveira, Maria Teresa de Jesus, 
chefe de serviço, 3.º escalão, em regime de contrato indivi-
dual de trabalho, destes Serviços — renovado o mesmo con-
trato, pelo período de um ano, a partir de 1 de Fevereiro de 
2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 12 de Novembro 
de 2021: 

Lou Ka Pan, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 7.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
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do contrato com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 8.º escalão, nos termos dos artigos 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 11.º, n.º 1, 
alínea 4), da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir 
de 26 de Outubro de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lam Im Leng, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de auxiliar de enferma-
gem de 2.ª classe, 5.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 11.º, n.º 1, alí-
nea 3), da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 
31 de Agosto de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea 
a), do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Mak Un I, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de auxiliar de enferma-
gem de 2.ª classe, 5.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 11.º, n.º 1, alí-
nea 3), da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 2 
de Setembro de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chao Chio Ieng, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 4.º esca-
lão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 5.º escalão, nos termos dos artigos 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 11.º, n.º 1, 
alínea 3), da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir 
de 31 de Outubro de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alí-
nea a), do Código do Procedimento Administrativo, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Kou In Ieng, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de auxiliar de enferma-
gem de 2.ª classe, 5.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 11.º, n.º 1, alí-
nea 3), da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 
19 de Outubro de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea 
a), do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lei Wun Choi, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 3.º esca-
lão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 4.º escalão, nos termos dos artigos 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 11.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir 
de 2 de Janeiro de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alí-
nea a), do Código do Procedimento Administrativo, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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Chang Wun Ha, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º esca-
lão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de auxiliar de enfer-
magem de 2.ª classe, 3.º escalão, nos termos dos artigos 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 11.º, n.º 1, 
alínea 2), da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir 
de 26 de Abril de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alí-
nea a), do Código do Procedimento Administrativo, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chio In Leng, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de auxiliar de enferma-
gem de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 11.º, n.º 1, alí-
nea 1), da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 
17 de Junho de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ao Sok Mui, Chang Kam Iok e Lei Lai Man, auxiliares de 
enfermagem de 2.ª classe, 1.º escalão, contratados por con-
tratos administrativos de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com 
referência à categoria de auxiliar de enfermagem de 2.ª clas-
se, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e 11.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 15 de Julho 
de 2021, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 25 de Novem-
bro de 2021:

Lei Io Teng, auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º escalão, 
destes Serviços — renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de dois anos, nos termos do artigo 
6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir de 17 de Dezembro de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021:

He Fenghao, como auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, a 
partir de 11 de Dezembro de 2021;

Ao Chi On, Cheong Un Ieng, Lei Iok Kuan, Lo Sao Peng, 
Pang Weng Chan, Sit Sim Fun, Tang Wai Lon, Tong Fong 
Chao, Wong Kuai Mui e Wong Mong Wan, como auxiliares de 
enfermagem de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 17 de Dezem-
bro de 2021;

Li Leyan, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 1.º es-
calão, a partir de 14 de Dezembro de 2021;

Chan Iong, Chao Hoi Lin, Hon Mio Leng, Kuok Chon Fa, 
Lam Ka Man, Lao Chi Choi, Ng In Fong, Sam Kit I, Tam Kam 
Iok, Tong Man Chong e U Chin Iam, como auxiliares de enfer-
magem de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 17 de Dezembro de 
2021;



N.º 11 — 16-3-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 4683

2/2021 12/2015

Amaral, Vanessa 12/2015

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

 

Kan Kuan Wai e Wong Mui, como auxiliares de enfermagem 
de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 14 de Dezembro de 2021;

Su Yunling, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 3 de Dezembro de 2021;

Fu Lai Wa, como auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, a 
partir de 29 de Dezembro de 2021;

Lam Wai Fong, como auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, 
a partir de 13 de Dezembro de 2021;

Au Ho Yiu, como técnico principal, 1.º escalão, a partir de 
23 de Dezembro de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 29 de Novem-
bro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021:

Chan Un I, Mok Sin In, Choi Nga Ian, Lai Chon Wa, Lam 
Cheng I, Chan I Wa, Lao Ngai Kai, Chan Ka Wa, Cheong Sio 
Mui, Leong Pak Neng e Ng Ka Pou, como enfermeiros de grau I, 
1.º escalão, a partir de 28 de Dezembro de 2021;

Chu Weng Hei, Pun Sin Tong, Ung Weng In e Kuok In Peng, 
como enfermeiros de grau I, 1.º escalão, a partir de 15 de De-
zembro de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 16 de Dezembro de 2021:

Amaral, Vanessa e Chu Sio Ian, admitidos por contratos indi-
viduais de trabalho, pelo período de um ano, com referência à 
categoria de médico, ao abrigo do artigo 19.º da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 1 de Janeiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 17 
de Dezembro de 2021:

Lam Chu Kio, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, destes 
Serviços — renovado o contrato administrativo de provimen-
to, pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 12 de 
Janeiro de 2022.

Chong Mio Leng, enfermeiro de grau I, 1.º escalão, destes Ser-
viços — renovado o contrato administrativo de provimento, 
pelo período de seis meses, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 19 
de Janeiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 29 de Dezem-
bro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de três 
anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, alte-
rada pela Lei n.º 2/2021:

Kwok Hon Ning, como motorista de pesados, 2.º escalão, a 
partir de 3 de Janeiro de 2022;

Lo Sin Ian, como técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, a partir de 
16 de Janeiro de 2022;
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Jacinto João Sacoto da Silva

2/2021 12/2015

12/2015

12/2015

Loi Mei Leng, como assistente técnico administrativo princi-
pal, 1.º escalão, a partir de 16 de Janeiro de 2022;

Mak Chelsea, como técnica principal, 1.º escalão, a partir de 
15 de Janeiro de 2022;

Lin Chi Fai, como inspector sanitário de 1.ª classe, 1.º esca-
lão, a partir de 8 de Janeiro de 2022;

Ao Ieong Un Leng, Lai Mei Teng e Lam Man Seng, como 
inspectores sanitários especialistas, 2.º escalão, a partir de 4 de 
Janeiro de 2022.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 30 de Dezembro de 2021:

Jacinto João Sacoto da Silva, técnico superior assessor prin-
cipal, 1.º escalão, em regime de contrato individual de tra-
balho, destes Serviços — renovado o mesmo contrato, pelo 
período de um ano, a partir de 18 de Janeiro de 2022.

Jacinto João Sacoto da Silva, técnico superior assessor prin-
cipal, 1.º escalão, em regime de contrato individual de tra-
balho, destes Serviços — alterada a cláusula 4.ª, alínea 1), 
do mesmo contrato com referência à categoria de técnico 
superior assessor principal, 2.º escalão, a partir de 26 de 
Fevereiro de 2022.

Liang Gangzhu, médico consultor, 1.º escalão, em regime de 
contrato individual de trabalho, destes Serviços — renova-
do o mesmo contrato, pelo período de um ano, e alterada a 
cláusula 4.ª, alínea 1), do contrato com referência à categoria 
de médico consultor, 2.º escalão, a partir de 13 de Fevereiro 
de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 30 
de Dezembro de 2021:

Cheong Ka Ieng, Lao Pui Man e Wong Sut Kan, enfermeiros 
de grau I, 1.º escalão, destes Serviços — renovados os con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de seis 
meses, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, al-
terada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 19 de Janeiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 31 
de Dezembro de 2021: 

Chu Sio Ian — cessou as funções de interno do internato com-
plementar, em regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo, nestes Serviços, nos termos do artigo 12.º, 
n.º 1, alínea 3), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 1 de 
Janeiro de 2022.

Amaral, Vanessa — cessou as funções de interno do internato 
complementar, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, nestes Serviços, nos termos do arti-
go 12.º, n.º 1, alínea 3), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
de 1 de Janeiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 7 de Janeiro 
de 2022:

Chan Kim Hian — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento, como auxiliar de serviços gerais, 1.º 
escalão, nestes Serviços, a partir de 4 de Fevereiro de 2022.
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2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

Chao Sio Lai — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, como enfermeiro de grau 
I, 5.º escalão, nestes Serviços, a partir de 16 de Fevereiro de 
2022.

Lio Chon Fu — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração, como interno do 
internato complementar, nestes Serviços, a partir de 21 de 
Fevereiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 10 de Janeiro 
de 2022:

Ho Wai In — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração, como auxiliar de 
serviços gerais, 2.º escalão, nestes Serviços, a partir de 14 de 
Fevereiro de 2022.

Lam Weng Ian, enfermeiro de grau I, 1.º escalão, destes Serviços 
— renovado o contrato administrativo de provimento, pelo 
período de seis meses, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 19 
de Janeiro de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de três 
anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, alte-
rada pela Lei n.º 2/2021:

Choi Si Man, Choi Kuai Sam, Leong Chi Ngong, Ma Wai 
Kuan, Leong Hao, Ha Lei Ngan, Lei Wai Kuan, Lam Wai Mei, 
Chu Choi Cheng e Wong Lai Ha, como médicos gerais, 3.º es-
calão, a partir de 16 de Janeiro de 2022.

Ao Ieong Wai Kun, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, a 
partir de 1 de Fevereiro de 2022;

Chio Pek Wa, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, a 
partir de 17 de Janeiro de 2022;

Chu Sao Iong, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, a 
partir de 23 de Janeiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 12 de Janeiro 
de 2022:

Lao Sio Chu e Lao Choi Meng, enfermeiros de grau I, 1.º esca-
lão, destes Serviços — renovados os contratos administrati-
vos de provimento, pelo período de seis meses, nos termos 
do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, a partir de 19 de Janeiro de 2022.

Ho Mei I, auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, destes Servi-
ços — renovado o contrato administrativo de provimento, 
pelo período de dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 22 
de Janeiro de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — renova-
dos os contratos administrativos de provimento, pelo período 
de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021:

Yuan Lizhu e Ng Iong Kio, como auxiliares de serviços 
gerais, 2.º escalão, a partir de 22 de Janeiro de 2022;
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Lam Sut Chan, como auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, 
a partir de 18 de Janeiro de 2022;

Ian Pui Lam, como técnico superior de saúde de 2.ª classe, 1.º 
escalão, a partir de 25 de Janeiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 13 de Janeiro 
de 2022:

Chan U Tang, Chan Un I, Chao Sin Teng, Kuok Weng Lam, 
Lao Chi Tong, Chan Ka I, Leong Ka Ian, Wong Mei e Xie 
Shaoying, enfermeiros de grau I, 1.º escalão, destes Serviços 
— renovados os contratos administrativos de provimento, 
pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 19 
de Janeiro de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 14 de Janeiro de 2022:

Ho Chou I, adjunto-técnico especialista, 2.º escalão — contra-
tada por contrato administrativo de provimento sem termo, 
do Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cul-
tura, provimento por mobilidade para desempenhar funções 
nestes Serviços, na mesma carreira, categoria e escalão, nos 
termos do artigo 9.º da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 
28 de Janeiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 14 de Janeiro 
de 2022:

Fong Lai Ieng, enfermeiro de grau I, 1.º escalão, destes Servi-
ços — renovado o contrato administrativo de provimento, 
pelo período de um ano, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 15 de Dezembro de 2021, ao abrigo 
do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

U Ka Weng, enfermeiro de grau I, 1.º escalão, destes Serviços 
— renovado o contrato administrativo de provimento, pelo 
período de seis meses, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 19 
de Janeiro de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 17 de Janeiro 
de 2022:

Zhong Xiaobing, auxiliar de serviços gerais, 2.º escalão, destes 
Serviços — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de seis meses, nos termos do artigo 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
de 8 de Abril de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 19 de Janeiro 
de 2022:

Lee Suk Ping — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento, como enfermeiro de grau I, 2.º esca-
lão, nestes Serviços, a partir de 18 de Fevereiro de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 26 de Janeiro 
de 2022: 

Chow Ines Hang Iao, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
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contrato com referência à categoria de técnico superior de 
2.ª classe, 2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efei-
tos retroactivos a partir de 13 de Janeiro de 2022, ao abrigo 
do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 22 de Fevereiro de 2022:

Kuok Cheong U — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como subdirector da área de cuidados de saúde 
diferenciados destes Serviços (director do Centro Hos-
pitalar Conde de S. Januário), nos termos da alínea c) do 
artigo 5.º e do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 
de Novembro, republicado e renumerado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 36/2021, do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, 
e do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 
de Maio de 2022.

Por despacho do subdirector dos Serviços da Área de Cui-
dados de Saúde Comunitários, de 1 de Março de 2022:

Lei Cheok Lam — concedida autorização para o exercício pri-
vado da profissão de médico de medicina tradicional chine-
sa, licença n.º W-0801.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Por despacho do subdirector dos Serviços da Área de Cui-
dados de Saúde Comunitários, de 2 de Março de 2022:

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 
Ng Kam Kun, situado na Rua do Almirante Costa Cabral 
n.º 83, Pak Fok r/c A1, Macau, alvará n.º AL-0552, cuja 
titularidade pertence a Ng Kam Kun, com residência na 
Avenida 1 de Maio, Jardim Kong Fok On, Bloco 6, 8 andar 
AT, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chan Cheng Cheng, 
técnico superior assessor, 1.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, cessou as suas fun-
ções nestes Serviços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, 
vigente, a partir de 1 de Fevereiro de 2022, data em que iniciou 
funções no Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura.

— Para os devidos efeitos se declara que Chan U Fong, ad-
junto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, cessou as suas fun-
ções nestes Serviços, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vi-
gente, a partir de 23 de Fevereiro de 2022, data em que iniciou 
funções nos Serviços de Alfândega.
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— Para os devidos efeitos se declara que Airosa Lopes Jú-
nior, Tito Augusto, chefe de serviço, 3.º escalão, cessou as suas 
funções nestes Serviços, no termo do prazo do seu contrato 
individual de trabalho, a partir de 23 de Fevereiro de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que Sun Sio Peng, au-
xiliar de serviços gerais, 7.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, res-
cindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos do 
artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com 
o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 4 de Feve-
reiro de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que Leong Pou Lin, 
auxiliar de serviços gerais, 5.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, res-
cindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos do 
artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com 
o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de Feve-
reiro de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que Lam Kam Fai, ope-
rário qualificado, 8.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, nestes Serviços, rescindido 
o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos do artigo 
44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com o arti-
go 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 12 de Fevereiro 
de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que Leong Pui, motoris-
ta de pesados, 3.º escalão, em regime de contrato administrati-
vo de provimento de longa duração, nestes Serviços, rescindido 
o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos do artigo 
44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com o arti-
go 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 19 de Fevereiro 
de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que Lei Vai Iao, auxiliar 
de serviços gerais, 8.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, nestes Serviços, rescindido 
o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos do artigo 
44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com o arti-
go 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 28 de Fevereiro 
de 2022.

Rectificação

Por ter saído inexacta, por lapso destes Serviços, a versão 
portuguesa do extracto de despacho publicado no Boletim 
Oficial da RAEM n.º 7/2022, II Série, de 16 de Fevereiro de 
2022, a páginas 3227, se rectifica:

Onde se lê: «Wong Lai Cheng, ……»

deve ler-se: «Wong Lei Cheng, ……».

–––––––

Serviços de Saúde, aos 10 de Março de 2022. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.
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INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Instituto, de 9 de Março de 
2022:

Conforme o pedido do portador da titularidade, Companhia 
de Investimento e Desenvolvimento San Sam Mei (Inter-
nacional) Lda., é cancelado o alvará n.º 239 da Firma de 
Importação, Exportação e Venda por Grosso de Produtos 
Farmacêuticos «Companhia de Investimento e Desenvolvi-
mento San Sam Mei (Internacional) Lda.», com o local de 
funcionamento registado na Travessa do Cais n.º 14-D, Edi-
fício Hong Kei, r/c «E», Macau.

(Custo desta publicação $ 431,00)

Por despachos do presidente do Instituto, de 10 de Março 
de 2022:

Conforme o pedido do portador da titularidade, Companhia 
de Un Heng Hong Lda., é cancelado o alvará n.º 157 da 
Firma de Importação, Exportação e Venda por Grosso de 
Produtos Farmacêuticos «Companhia de Un Heng Hong 
Lda.», com o local de funcionamento registado na Avenida 
do General Castelo Branco n.º 788, r/c, Loja O, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Conforme o pedido do portador da titularidade, Farmácia 
Loyal Limitada, é cancelado o alvará n.º 260 da Farmácia 
«Loyal (Sucursal de São Paulo)», com o local de funciona-
mento registado na Rua de S. Paulo, n.º 26-AB, Edifício Ka 
Cheong Kok, r/c «B», Macau.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Conforme o pedido do portador da titularidade, Chan Lin 
Fok, é cancelado o alvará n.º 261 da Farmácia «Heng Tat», 
com o local de funcionamento registado na Travessa do 
Soriano, n.º 3-A, Edifício Choi Sang, «A», r/c com sobreloja, 
Macau.

(Custo desta publicação $ 363,00)



4690    11   2022  3  16 

 
 

D
ec

la
ra

çã
o

E
xt

ra
to

1.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
2

2/
20

18
/

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

ti
go

 5
2.

º  
e 

do
 n

.º 
5 

do
 a

rt
ig

o 
53

.º 
do

 R
eg

ul
am

en
to

 A
dm

in
is

tr
at

iv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
-s

e 
as

 s
eg

ui
nt

es
 t

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
de

 v
er

ba
s 

(O
rç

am
en

to
 d

a 
R

A
E

M
/2

02
2)

:

––
––

––

 

In
st

it
ut

o 
pa

ra
 a

 S
up

er
vi

sã
o 

e 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

 F
ar

m
ac

êu
ti

ca
, a

os
 1

1 
de

 M
ar

ço
 d

e 
20

22
. —

 O
 P

re
si

de
nt

e 
do

 I
ns

ti
tu

to
, C

ho
i P

en
g 

C
he

on
g.



N.º 11 — 16-3-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 4691

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Instituto de Acção Social, 
de 10 de Dezembro de 2021:

Ao Sao Kan — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo como técnica superior as-
sessora principal, 2.º escalão, neste Instituto, a partir de 8 de 
Março de 2022.

Por despacho do presidente do Instituto de Acção Social, 
de 11 de Janeiro de 2022:

Chui Weng Kin — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo como técnico principal, 
1.º escalão, neste Instituto, a partir de 23 de Fevereiro de 
2022.

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro do Instituto de Acção Social, de 20 de 
Janeiro de 2022:

Cheang Sin Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de técnico superior assessor principal, 2.º escalão, 
índice 685, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alte-
rada pela Lei n.º 2/2021, conjugados com a alínea 1) do n.º 1 
e o n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis 
n.os 4/2017 e 2/2021, a partir de 29 de Janeiro de 2022.

Fong Ka Fai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento com referência à ca-
tegoria de médico geral, 2.º escalão, índice 570, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
conjugados com o artigo 17.º da Lei n.º 10/2010, a partir de 9 
de Fevereiro de 2022.

Ip Iam Vai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento com referência à ca-
tegoria de motorista de ligeiros, 2.º escalão, índice 160, nos 
termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, conjugados com a alínea 1) do n.º 2 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, a 
partir de 9 de Fevereiro de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, para as categorias, escalões e índices a 
cada um indicados, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, conjugados com a alínea 2) do n.º 1 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 
e 2/2021, a partir da data seguinte:

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Chio Choi Ang adjunto-técnico 
especialista

3 430 13/02/2022

Leong Sio Peng adjunto-técnico 
especialista

3 430 13/02/2022

Un Kin Cheong 
David

técnico princi-
pal

2 470 18/02/2022

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

4/2017 2/2021 14/2009

685

2/2021 12/2015

10/2010

570

2/2021 12/2015

4/2017 2/2021 14/2009

160

2/2021 12/2015

4/2017 2/2021 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

3 430 13/02/2022

3 430 13/02/2022

2 470 18/02/2022
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2/2021 12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

8 15/02/2022

1 28/02/2022

1 01/03/2022

2/2021 12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 02/02/2022

4 15/02/2022

1 16/02/2022

1 17/02/2022

2/2021 12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 03/01/2022

1 03/01/2022

1 08/01/2022

2 10/01/2022

1 10/01/2022

Deliciosa Maria 

Pereira Coutinho

11 13/01/2022

1 13/01/2022

1 14/01/2022

3 16/01/2022

4 16/01/2022

Por despachos do presidente do Instituto de Acção Social, 
de 27 de Janeiro de 2022:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — renovados os seus 
contratos administrativos de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, para exercerem as funções a cada 
uma indicadas, neste Instituto, nos termos do n.º 4 do artigo 
6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
da data seguinte:

Nome Categoria Escalão A partir de

Choi Kit Man auxiliar 8 15/02/2022

Wong Iong técnico principal 1 28/02/2022

Im Ka Wai assi stente técn ico 
administrativo prin-
cipal

1 01/03/2022

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os seus 
contratos administrativos de provimento, pelo período de 
um ano, para exercerem as funções a cada um indicadas, neste 
Instituto, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir da data seguinte:

Nome Categoria Escalão A partir de

Lai Cheong Iao técnico de 1.ª classe 1 02/02/2022

Pun Wan Hong motorista de ligeiros 4 15/02/2022

Xu Bing técnico superior de 
2.ª classe

1 16/02/2022

Lam Kin Pang técnico superior de 
2.ª classe

1 17/02/2022

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 15 de Fevereiro de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterados os seus con-
tratos administrativos de provimento de longa duração para 
contratos administrativos de provimento sem termo, nos 
termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir da data seguinte:

Nome Categoria Escalão A partir de

Sin Lai Ieng assistente técnico ad-
ministrativo principal

1 03/01/2022

Chio Weng Tan assistente técnico ad-
ministrativo principal

1 03/01/2022

Wu Ka Pek adjunto-técnico de 
2.ª classe

1 08/01/2022

Lai Chan In técnico especialista 2 10/01/2022

Lam Soi Heng técnico principal 1 10/01/2022

Deliciosa Maria 
Pereira Coutinho

docente dos ensinos 
infantil e primário 
de nível 1 (infantil)

11 13/01/2022

Lam Ka Lai técnico principal 1 13/01/2022

Lao Wai Kun técnico principal 1 14/01/2022

San Lai Nga enfermeiro de grau I 3 16/01/2022

Ao Ieong Sin auxiliar 4 16/01/2022
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姓名 職級 職階 生效日期

1 20/01/2022

2 24/01/2022

4 24/01/2022

1 27/01/2022

1 28/01/2022

2/2021 12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

2 05/01/2022

2 10/01/2022

2 10/01/2022

2 17/01/2022

2 17/01/2022

2 19/01/2022

2 19/01/2022

2/2021 12/2015

4/2017 2/2021 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

1 505

1 305

1 305

聲 明

c 2/2021

Nome Categoria Escalão A partir de

Sou Wan Iok técnico superior de 
1.ª classe

1 20/01/2022

Lo Ka U técnico superior de 
2.ª classe

2 24/01/2022

Sin In Leng auxiliar 4 24/01/2022

Chan Ka Man técnico principal 1 27/01/2022

Wong Wai San técnico principal 1 28/01/2022

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterados os seus 
contratos administrativos de provimento para contra-
tos administrativos de provimento de longa duração, nos 
termos da alínea 1) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir da data seguinte:

Nome Categoria Escalão A partir de

Chan Chi Kuan adjunto-técnico de 
2.ª classe

2 05/01/2022

Lok Ioi San motorista de ligeiros 2 10/01/2022

Lei Iok motorista de ligeiros 2 10/01/2022

Chao Wai Chan técnico de 1.ª classe 2 17/01/2022

Chan Mei Leng técnico de 1.ª classe 2 17/01/2022

Kuok In Hei técnico superior de 
2.ª classe

2 19/01/2022

Maria Rosa dos 
Santos

auxiliar 2 19/01/2022

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro do Instituto de Acção Social, de 3 de Março 
de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, conjugados com a 
alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Un Kin Cheong 
David

técnico especialista 1 505

Choi In Teng adjunto-técnico de 
1.ª classe

1 305

Huang Defang adjunto-técnico de 
1.ª classe

1 305

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Lou Chi Min, auxiliar 
de serviços gerais, 5.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo deste Instituto, cessou fun-
ções por atingir o limite de idade, nos termos da alínea c) 
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12/2015

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

21/2021

14/2016

2/2021

12/2015

580

21/2017

b a 15/2009

26/2009

15/2009

1. 

do n.º 1 e n.º 2 do artigo 44.º do ETAPM, vigente, conjugados 
como o n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, a partir de 4 de Março de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que Zhang Hong Xi, 
técnico superior assessor principal, 2.º escalão, de nomeação 
definitiva, deste Instituto, trabalhador requisitado para 
exercer funções na Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, 
cessou a requisição, no seu termo, regressando ao Serviço de 
origem em 11 de Março de 2022.

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 10 de Março de 2022. — O 
Presidente do Instituto, Hon Wai.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 26 de Janeiro de 2022:

Kuong Kuong Hong — contratado em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento, pelo período de um ano, para 
exercer funções de técnico especialista principal, 2.º esca-
lão, índice 580, neste Fundo, nos termos dos artigos 10.º, n.º 2, 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), alterada pela Lei n.º 4/2017, e 52.º a 
54.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recruta-
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos), alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º a 6.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 1 de Abril 
de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 11 de Fevereiro de 2022:

Lao Kin Ieng — nomeada, em comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, chefe da Divisão de Relações Públicas e 
Apoio Técnico do FSS, nos termos dos artigos 16.º, alínea 6), 
do Regulamento Administrativo n.º 21/2017 (Organização 
e funcionamento do Fundo de Segurança Social), 20.º, n.º 1, 
alínea b), e 23.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 2.º, n.º 3, alínea 
2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições fundamentais do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia), e 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º, 
7.º e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dispo-
sições complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), a partir de 1 de Abril de 2022.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
fundamentais do estatuto do pessoal de direcção e chefia) é 
publicada a nota relativa aos fundamentos da respectiva 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;
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2. 

3. 

2012 5

2017 7 2021 7

2021 7

21/2017

b a

15/2009

26/2009

15/2009

15/2009

1. 

2. 

— Reconhecida competência profissional e aptidão para 
assumir o cargo de chefia da Divisão de Relações Públicas e 
Apoio Técnico do FSS por parte de Lao Kin Ieng, o que se de-
monstra pelo curriculum vitae.

2. Habilitações literárias:

— Mestrado em Administração Pública pelo Instituto Nacional 
de Administração da República Popular da China;

— Licenciatura em Letras (Comunicação) pela Universidade 
de Fudan.

3. Experiência profissional:

— Técnica superior do Fundo de Segurança Social, de Maio 
de 2012 até à presente data;

— Chefia funcional da Divisão de Relações Públicas e Apoio 
Técnico do Fundo de Segurança Social, de Julho de 2017 a 
Julho de 2021;

— Chefe, substituta, da Divisão de Relações Públicas e 
Apoio Técnico do Fundo de Segurança Social, de Julho de 
2021 até à presente data.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 21 de Fevereiro de 2022:

Chiu Ka In — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, chefe da Divisão de Prestações do FSS, nos ter-
mos dos artigos 16.º, alínea 1), e 17.º, n.º 2, do Regulamento 
Administrativo n.º 21/2017 (Organização e funcionamento 
do Fundo de Segurança Social), 20.º, n.º 1, alínea b), e 23.º, 
n.º 1, alínea a), do ETAPM, 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da 
Lei n.º 15/2009 (Disposições fundamentais do estatuto do 
pessoal de direcção e chefia), e 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º, 7.º e 
9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), a partir de 1 de Abril de 2022, cessando nessa data 
a comissão de serviço como chefe da Divisão de Contribui-
ções, para que foi nomeada originalmente, de acordo com 
o disposto no artigo 17.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 15/2009 
(Disposições fundamentais do estatuto do pessoal de direcção 
e chefia).

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
fundamentais do estatuto do pessoal de direcção e chefia) é 
publicada a nota relativa aos fundamentos da respectiva 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para 
assumir o cargo de chefe da Divisão de Prestações do FSS por 
parte de Chiu Ka In, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Habilitações literárias:

— Licenciatura em Estudos Ingleses (especialização em Co-
municação) pela Universidade de Macau.

— Bacharelato em graduação de gestão administrativa pela 
Universidade de Shandong.
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3. 

2001 8 2002 8

2002 8 2017 7

2006 1 2017 7

2017 8

21/2017

b a

15/2009

26/2009

15/2009

1. 

2. 

3. 

2009 10 2010 4

2010 4 2015 12

2013 1

2015 12

聲 明

15/2009

3. Experiência profissional:

— Adjunta-técnica da Direcção dos Serviços de Finanças, de 
Agosto de 2001 a Agosto de 2002;

— Adjunta-técnica do Fundo de Segurança Social, de Agos-
to de 2002 a Julho de 2017;

— Chefia funcional da Divisão de Contribuições do Fundo 
de Segurança Social, de Janeiro de 2006 a Julho de 2017;

— Chefe da Divisão de Contribuições do Fundo de Seguran-
ça Social, de Agosto de 2017 até à presente data.

Tang Choi Ieng — nomeada, em comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, chefe da Divisão de Contribuições do FSS, 
nos termos dos artigos 16.º, alínea 1), e 17.º, n.º 2, do Regula-
mento Administrativo n.º 21/2017 (Organização e funciona-
mento do Fundo de Segurança Social), 20.º, n.º 1, alínea b), 
e 23.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições fundamentais do estatuto 
do pessoal de direcção e chefia), e 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º, 7.º e 
9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e che-
fia), a partir de 1 de Abril de 2022.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
fundamentais do estatuto do pessoal de direcção e chefia) é 
publicada a nota relativa aos fundamentos da respectiva 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para 
assumir o cargo de chefe da Divisão de Contribuições do FSS 
por parte de Tang Choi Ieng, o que se demonstra pelo curricu-
lum vitae.

2. Habilitações literárias:

— Licenciatura em Gestão de Empresas (contabilidade) pela 
Universidade de Macau.

3. Experiência profissional:

— Assistente técnica administrativa do Fundo de Segurança 
Social, de Outubro de 2009 a Abril de 2010;

— Adjunta-técnica do Fundo de Segurança Social, de Abril 
de 2010 a Dezembro de 2015;

— Chefia funcional da Divisão de Contribuições do Fundo 
de Segurança Social, de Janeiro de 2013 até à presente data;

— Técnica do Fundo de Segurança Social, de Dezembro de 
2015 até à presente data.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Kuong Kuong Hong, 
cessou, automaticamente, a seu pedido, no termo do seu prazo, 
a comissão de serviço como chefe da Divisão de Prestações 
deste FSS, nos termos do artigo 17.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 15/2009, a partir de 1 de Abril de 2022.
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–––––––

  

文 化 發 展 基 金

聲 明

15/2009

–––––––

 

澳 門 旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

4/2017

2/2021 14/2009

— Para os devidos efeitos se declara que Lao Kin Ieng ces-
sou, automaticamente, as funções de técnico superior assessor, 
2.º escalão, em regime de contrato administrativo de provimen-
to sem termo, a partir de 1 de Abril de 2022, por nomeação, 
em comissão de serviço, como chefe da Divisão de Relações 
Públicas e Apoio Técnico neste FSS, nos termos do artigo 45.º 
do ETAPM.

— Para os devidos efeitos se declara que Tang Choi Ieng 
cessou, automaticamente, as funções de técnico principal, 1.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, a partir de 1 de Abril de 2022, por nomeação, em 
comissão de serviço, como chefe da Divisão de Contribuições 
do FSS, nos termos do artigo 45.º do ETAPM.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 11 de Março de 2022. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, cessou, automatica-
mente, no termo do seu prazo, a comissão de serviço de Wong 
Keng Chao como membro do Conselho de Administração 
deste Fundo, nos termos do artigo 17.º, n.º 1, alínea 1), da 
Lei n.º 15/2009, a partir de 1 de Março de 2022.

–––––––

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 10 de Março de 
2022. — O Membro do Conselho de Administração, Chan Ka Io.

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da presidente deste Instituto, de 6 de Janei-
ro de 2022:

Lou Ka Ip, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, deste Instituto 
— rescindido, a seu pedido, o respectivo contrato, a partir 
de 2 de Março de 2022.

Por despachos da presidente deste Instituto, de 16 de Feve-
reiro de 2022: 

Cheang Iat Hang, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, des-
te Instituto — renovado o referido contrato, pelo período de 
dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021 e alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do seu contrato progredindo para adjunto-
-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 
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2/2021 12/2015

4/2017

2/2021 14/2009

2/2021 12/2015

4/2017

2/2021 14/2009

4/2017 2/2021

14/2009

4/2017 2/2021

14/2009

4/2017 2/2021

14/2009

4/2017 2/2021

14/2009

4/2017 2/2021

14/2009

13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas 
Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, a partir de 2 de Março de 
2022.

Au Cho Kio, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, deste Institu-
to — renovado o referido contrato, pelo período de dois anos, 
nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021 e alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato progredindo para adjunto-técnico de 2.ª clas-
se, 2.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, 
a partir de 16 de Março de 2022.

Cheong Lai Wa, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, deste 
Instituto — renovado o referido contrato, pelo período de 
dois anos, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021 e alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato progredindo para adjunto-
-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Lei 
n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, a partir de 30 de Março de 2022.

Fong Ka Chong, técnico especialista, 2.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento sem termo, deste 
Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato progredindo para técnico especialista, 3.º escalão, 
nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, a 
partir de 14 de Março de 2022.

Cheang Oi Chi, adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato progredindo para adjunto-técnico espe-
cialista, 3.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei 
n.º 2/2021, a partir de 14 de Março de 2022.

Lei Soi Cheng, técnico superior assessor, 2.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento sem termo, 
deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato progredindo para técnico superior assessor, 
3.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, 
a partir de 14 de Março de 2022.

Hoi Mio Lan e Ieong Chi Fai, assistentes técnicos adminis-
trativos especialistas, 2.º escalão, contratados por contratos 
administrativos de provimento de longa duração, deste Ins-
tituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus 
contratos progredindo para assistentes técnicos administrati-
vos especialistas, 3.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Lei n.º 4/2017 
e Lei n.º 2/2021, a partir de 14 de Março de 2022.

Ma Shuk Yin e Wong Ieng Ieng, assistentes técnicos adminis-
trativos especialistas, 2.º escalão, contratados por contratos 
administrativos de provimento de longa duração, deste Ins-
tituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus 
contratos progredindo para assistentes técnicos administrati-
vos especialistas, 3.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Lei n.º 4/2017 e 
Lei n.º 2/2021, a partir de 28 de Março de 2022.
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土 地 工 務 運 輸 局

批 示 摘 錄

12/2015

14/2009

12/2015

栢

12/2015

珉

–––––––

 

Ng Chi Peng, adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento sem 
termo, deste Instituto — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do seu contrato progredindo para adjunto-técnico 
especialista principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Lei 
n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, a partir de 28 de Março de 2022.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 9 de Março 
de 2022. — A Vice-Presidente do Instituto, Diamantina Luíza 
do Rosário Sá Coimbra.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS 

E TRANSPORTES

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 22 de Fevereiro de 2022:

Hoi Cheong Man, técnico superior principal, 1.º escalão, Lam 
Cheng Wan, técnico principal, 1.º escalão, e U Sio Pang, téc-
nico superior assessor, 1.º escalão, destes Serviços — altera-
dos os seus contratos administrativos de provimento de lon-
ga duração para contrato administrativo de provimento sem 
termo, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 2, alínea 
2), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 21 de Janeiro de 
2022 para os dois primeiros e 19 de Fevereiro de 2022 para 
o restante.

Por despacho da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro destes Serviços, de 28 de Fevereiro de 
2022:

Kuong Nong Pak — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo para 
técnico superior assessor, 2.º escalão, nestes Serviços, nos ter-
mos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
de 25 de Fevereiro de 2022, mantendo-se as demais condições 
contratuais.

Por despachos do signatário, de 1 de Março de 2022:

Sio Kin Wai, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão e Ao Ip 
Man, técnico principal, 1.º escalão, destes Serviços — alte-
rados os seus contratos administrativos de provimento de 
longa duração para contrato administrativo de provimento 
sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 2, 
alínea 2), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 26 de Fe-
vereiro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-
tes, aos 9 de Março de 2022. — O Director dos Serviços, subs-
tituto, Wong Chiu Man.
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海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

280

12/2015

430

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

12/2015

650

4/2017 2/2021 14/2009

12/2015

625

460

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 2 de Dezembro de 2021:

Chio Chi Fong — contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como controlador de tráfego marítimo de 2.ª classe, 
1.º escalão, índice 280, nos termos do artigo 5.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de Fevereiro de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 20 de Janeiro de 2022:

Hong Peng Leong — contratado em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
430, nos termos do artigo 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 1 de Março de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 7 de Março de 2022. — A Directora dos Serviços, Wong 
Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despacho do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 1 de Março de 2022:

Ling Heung Wing — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento com referên-
cia à categoria de técnico superior assessor, 3.º escalão, índi-
ce 650, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alí-
nea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei n.º 4/2017 e 
pela Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 7 de Março de 2022.

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 3 de Março de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — al-
terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 
administrativos de provimento, nos termos do artigo 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei 
n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 
4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir das datas a cada um in-
dicadas:

Ieong Un Fan, com referência à categoria de técnico superior 
assessor, 2.º escalão, índice 625, a partir de 11 de Março de 
2022;

Lao I Kei, com referência à categoria de intérprete-tradutor 
de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 460, a partir de 9 de Março de 
2022;
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–––––––

 

房 屋 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

23/2017

14/2016

Fan Ka Lai e Wong Wai Ieng, com referência à categoria de 
técnico especialista, 2.º escalão, índice 525, a partir de 11 de 
Março de 2022;

Chan Weng Sam, Choi Lai Iao, Lam Lap Hao e Sam Hio 
Leng, com referência à categoria de inspector principal, 2.º es-
calão, índice 385, a partir de 11 de Março de 2022.

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 7 de Março de 2022:

Ng Chi Peng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência 
à categoria de motorista de ligeiros, 5.º escalão, índice 200, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 
3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei n.º 4/2017 e 
pela Lei n.º 2/2021, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 14 de Março de 2022.

Chiang Lídia — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de fiscal técnico principal, 1.º escalão, índice 305, 
nestes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alteradas pela Lei n.º 4/2017 
e pela Lei n.º 2/2021, e do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, conjugado com o n.º 2 do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação deste 
despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 9 de 
Março de 2022. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 17 de Dezembro de 2021:

Wong Pou Ieng, candidata classificada em 9.º lugar no concurso 
de gestão uniformizada externo, etapa de avaliação de com-
petências profissionais ou funcionais, a que se refere a lista 
classificativa inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 10/2021, 
II Série, de 10 de Março — nomeada, provisoriamente, téc-
nica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de gestão finan-
ceira pública, da carreira de técnico superior do quadro do 
pessoal do Instituto de Habitação, nos termos dos n.os 1 e 4 
do artigo 22.º do Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública de Macau, vigente, do n.º 1 do artigo 12.º da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 4/2017 e do artigo 38.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), com as 
alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 
n.º 23/2017.
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–––––––

 

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

455

14/2009

12/2015

650

12/2015

415

380

12/2015

Rectificação

Tendo-se verificado uma inexactidão no extracto de despa-
cho publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 4/2022, II Série, de 26 de Janeiro, a 
páginas 1675, procede-se à seguinte rectificação:

Onde se lê: «…….; Chan Ion Fun, Chan Sok Teng, Liang 
Renfeng, Ip Wai Hang, Ng Un Teng, Wong Io Meng e Lao Sut 
Mui, a partir de 6 de Janeiro de 2022.»

deve ler-se: «……; Chan Ion Fun, Chan Sok Teng, Liang 
Renfeng, Ip Wai Hang, Ng Un Teng e Wong Io Meng, a partir 
de 6 de Janeiro de 2022.»

–––––––

Instituto de Habitação, aos 9 de Março de 2022. — O Presi-
dente do Instituto, Arnaldo Santos.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 4 de Fevereiro de 2022:

Wong Meng Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de técnico superior de 2.ª classe, 2.º 
escalão, índice 455, nestes Serviços, ao abrigo do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 2 de Fevereiro de 
2022.

Por despachos do signatário, de 18 de Fevereiro de 2022:

Chong Ka Leong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de técnico superior assessor, 3.º esca-
lão, índice 650, nestes Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, conjugado com o ar-
tigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 18 de Fevereiro de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
para exercerem funções nestes Serviços, ao abrigo dos artigos 
4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015:

Chan Sek Ion, como adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, 
índice 415, a partir de 19 de Março de 2022;

Vong Nin, como adjunto-técnico principal, 3.º escalão, índice 
380, a partir de 23 de Março de 2022.

Por despachos do signatário, de 21 de Fevereiro de 2022:

Mak Kam Meng — alterado o contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo, como motorista de ligeiros, 2.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, 
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12/2015
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–––––––

 

alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 24 de Janeiro 
de 2022.

Iu Chi Ieong — alterado o contrato administrativo de provi-
mento para contrato administrativo de provimento de longa 
duração, pelo período de três anos, como auxiliar, 4.º esca-
lão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, 
alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 25 de Janeiro 
de 2022.

Por despachos do signatário, de 22 de Fevereiro de 2022:

Wong Ka Leong e Frederico de Jesus Mateus — alterados os 
contratos administrativos de provimento para contratos admi-
nistrativos de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, como auxiliares, 3.º escalão, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», a partir de 24 e 25 de Janeiro de 2022, respectiva-
mente.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 8 de 
Março de 2022. — O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.
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